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PREÂMBULO
o  POVO DE ARAPEÍ, sob proteção de Deus e inspirado nos princípios constitucionais da República e 

do Estado de São Paulo e no ideal de uma sociedade democrática, fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
que a todos assegure o exercício dos direitos sociais e individuais, liberdade, igualdade, justiça e bem- 

estar, PROMULGA, por seus representantes, a seguinte LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE
ARAPEÍ.

TITULO I
Disposições Preliminares

CAPITULO I
Do Município

Artigo 1" -  O Município de ARAPEÍ, criada pela 
l.ei Estadual n° 7.664, de 30-12-1991, é uma unidade do 
território do Estado de São Paulo, com personalidade 
jurídica de direito público e autonomia política, legislati
va, administrativa e financeira, que se regerá por esta Lei 
Orgânica, nos termos assegurados pela Constituição da 
República Federativa do Brasil e Constituição do Estado 
de São Paulo.

Artigo 2" -  O Governo Municipal será exercido pela 
Câmara de Vereadores, com função eminentemente 
legislativa, e pelo Prefeito, com função substancialmente 
administrativa, observados os princípios da harmonia e 
da independência dos Poderes.

Artigo 3” -  O Poder Municipal emana do povo 
kx:al, que exerce diretamente ou por meio de seus repre
sentantes eleitos, nos termos da Constituição Federal e 
desta Lei Orgânica.

Artigo 4“ -  A soberania popular será exercida pelo 
sufrágio universal e pelo voto direto e secreto, com valor 
igual para todos, mediante plebiscito, referendo, iniciati
va legislativa, participação nas decisões e fiscalização 
dos atos e contas municipais.

Artigo 5“ -  Ao município de Arapeí compete prover 
tudo quanto respeite ao seu peculiar interesse e ao bem- 
estar de sua população, cabendo-lhe as seguintes atribui
ções:

I -  garantir os direitos sociais, a educação, a saúde, o 
trabalho, o lazer, a segurança, a previdência social, a pro
teção à maternidade e à infância, a assistência aos desam
parados:

II -  assegurar a prestação e a fruição dos serviços 
públicos básicos, independentemente de sua modalidade 
de execução;

III -  promover o desenvolvimento econômico e 
social no território municipal;

IV -  zelar pela observância das Constituições e leis 
federais, estaduais e municipais.

Artigo 6" -  A Lei Orgânica do Município, no âmbito 
das competências locais, é de hierarquia superior, deven

do todos os atos e normas municipais atenderem aos seus 
termos.

Artigo 7“ -  São símbolos dos Município o brasão, o 
hino e a bandeira, instituídos em lei.

Parágrafo único -  A bandeira deverá ser hasteada em 
toda data cívica ou evento sócio-político-cultural.

Artigo 8" -  O Município de Arapeí buscará a inte
gração econômica, política, social e cultural com os 
Municípios da Região, visando um desenvolvimento har
mônico e sadio que garanta a preservação dos valores 
culturais e naturais e a existência de um meio ambiente 
ecologicamente equilibrado.

CAPÍTULO II
Das Competências Privativas

Artigo 9“ -  Ao Município cabe legislar e prover a 
tudo quanto respeite ao interesse local e ao bem-estar de 
sua população, cabendo-lhe. privativamente, entre outras, 
as seguintes atribuições:

I -  suplementar a legislação federal e estadual no 
que couber;

II -  elaborar o Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e o Orçamento Anual que preverá a recei
ta e fixará a despesa, com base no planejamento adequa
do.

III -  instituir e arrecadar os tributos de sua compte- 
tência, fixar e cobrar preços, bem como aplicar suas ren
das;

IV -  prestar contas e publicar balancetes nos prazos 
fixados em lei;

V -  organizar e prestar, prioritariamente, por admi
nistração direta ou sob regime de concessão ou permis
são, os serviços públicos de interesse local, inclusive os 
de transporte coletivo, que tem caráter essencial;

VI -  organizar o quadro, in.stituir o regime jurídico 
único e planos de carreira dos servidores da administra
ção direta, das autarquias e das fundações públicas;

VII -  dispor sobre a aquisição, administração, uso e 
alienação de seus bens;



LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE ARAPEI - SP

VIII -  adquirir bens, inclusive mediante desapropria
ção por necessidade, ou utilidade pública ou por interesse 
social;

IX — dispor sobre concessão, permissão e autoriza
ção dos serviços públicos locais;

X -  elaborar o plano diretor conforme diretrizes 
gerais fixadas em lei federal;

XI -  estabelecer normas de edificação, de loteamen- 
to, de arruamento e de zoneamento urbano, bem como as 
limitações urbanísticas convenientes à ordenação de seu 
território;

XII -  estabelecer servidões administrativas necessá
rias aos seus serviços e obras;

XIII -  promover, no que couber, adequado tirdena- 
mento territorial, mediante planejamento e controle do 
uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano;

XV -  disciplinar a utilização dos logradouros públi
cos e, especial mente, no perímetro urbano:

a) determinar o itinerário e os pontos de parada dos 
transportes coletivos e fixar tarifas;
b) fixar os locais de estacionamento de táxis e 
demais veículos;
c) permitir ou autorizar serviços de táxis e fixar as 
respectivas tarifas;
d) disciplinar os serviços de carga e descarga e fixar 
a tonelagem máxima permitida a veículos que circu
lem em vias públicas municipais;
e) fixar e sinalizar os limites das zonas de silêncio e 
de trânsito e de tráfego em condições especiais;
XVI -  sinalizar as vias urbanas e as estradas munici

pais, bem como disciplinar e fiscalizar a sua utilização;
XVII -  prover sobre limpeza das vias e logradouros 

públicos, remoção e destino do lixo domiciliar e de 
outros resíduos de qualquer natureza;

XVIII -  ordenar as atividades urbanas, fixando con
dições e horário para funcionamento de estabelecimentos 
industriais, comerciais e similares, observadas as normas 
federais e estaduais peninentes.

XIX -  dispor sobre serviço funerário e cemitérios, 
encarregando-se da administração daqueles que forem 
públicos e fiscalizando os pertencentes a entidades priva
das;

XX -  disciplinar, autorizar e fiscalizar a afixação de 
cartazes e anúncios, bem como a utilização de quaisquer 
outros meios de publicidade e propaganda nos locais 
sujeitos ao poder de polícia municipal;

XXI -  dispor sobre registro, vacinação e captura de 
animais;

XXII -  estabelecer e impor penalidades por infração 
de suas leis e regulamentos;

XXIII -  dispor sobre depósito e venda de animais e 
mercadorias apreendidas em decorrência de transgressão 
de legislação municipal;

XXIV — integrar consórcios com outros Municípios 
para solução de problemas comuns e convênios com ter
ceiros;

XXV -  conceder licença ou autorização para abertu
ra e funcionamento de estabelecimentos industriais e 
similares, conforme a lei de zoneamento;

XXVI -  exercer o poder de polícia administrativa.

CAPÍTULO III
Das Competências Comuns

Artigo 10 -  Nos termos da lei complementar federal, 
ao Município, em comum com a União e o Estado, 
cabem, entre outras, as seguintes atribuições;

I -  zelar pela guarda da Constituição, das leis e das 
instituições democráticas e conservar o patrimônio públi
co;

II -  cuidar da saúde e da assistência pública, da pro
teção e garantia das pessoas portadoras de deficiência;

III -  proteger os documentos, as obras e outros bens 
de valor histórico, artístico e cultural, os monumentos, as 
paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;

IV — impedir a evasão, a destruição e a descaracteri- 
zação de obras de arte e de outros bens de valor histórico, 
artístico e cultural;

V — proporcionar os meios de acesso à cultura e à 
ciência;

VI -  proteger o meio ambiente e combater a polui
ção em qualquer de suas formas;

VII -  preservar as florestas, a fauna e a flora;
VIII — fomentar a produção agropecuária e organizar 

o abastecimento alimentar;
IX -  promover programas de construção de moradias 

e de saneamento básico;
X -  combater as causas da pobreza e os fatores de 

marginalização, promovendo a integração .social dos 
setores desfavorecidos;

XI -  registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões 
de direitos de pesquisa e exploração de recursos hídricos 
e minerais em seus territórios;

XII -  estabelecer e implantar política de educação 
para a segurança do trânsito.

CAPÍTULO IV
Das Competências Concorrentes

Artigo 11 -  Ao Município, concorrentemente com o 
Estado, cabe, entre outras, as seguintes atribuições:

I -  promover a educação, a cultura e a assistência 
social;

II — prover sobre a extinção de incêndios;
III -  fiscalizar, nos locais de venda direta ao consu

midor, as condições sanitárias dos gêneros alimentícios;
IV -  fazer cessar, no exercício do poder de polícia 

administrativa, as atividades que violarem as normas de 
saúde, sossego, higiene, segurança, funcionalidade, esté
tica, moralidade e outras de interesse da coletividade;

8
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V -  conceder licença anual para a exploração de 
porto de areia, desde que apresentado previamente pelo 
interessado parecer de órgão técnico do Estado que prove 
que a atividade não infringe as normas previstas no inci
so anterior; não acarrete qualquer ataque à paisagem, à

flora e à fauna; não cause o rebaixamento do lençol freá- 
tico; não provoque assoreamento ou erosão de rios, lagos 
ou represas;

Parágrafo único -  A extração de areia de cava será 
regulamentada em lei.

TITULO II
Da Organização dos Poderes

CAPITULO I
Do Poder Legislativo 

SEÇÃO I
Da Câmara de Vereadores

Artigo 12 — 0  Poder Legislativo é exercido pela 
Câmara dc Vereadores de Arapeí, composta por repre
sentantes do povo, eleitos no Município em pleito direto, 
pelo sistema proporcional de voto, para um mandato de 
quatro anos.

Artigo 13 -  Será de nove o número de vereadores da 
Câmara Municipal.

SEÇÃO II
Das Atribuições Privativas da Câmara Municipal

Artigo 14 -  A Câmara de Vereadores delibera, 
mediante Resolução, sobre assunto de sua economia 
interna e, nos demais casos de sua competência privada, 
através de Decreto Legislativo, cabendo-lhe as seguintes 
atribuições:

I -  eleger sua Mesa e constituir Comissões;
II -  elaborar seu Regimento Interno;
III -  dispor sobre a organização e funcionamento de 

sua secretaria e polícia, sobre criação, transformação ou 
extinção de cargos, empregos e funções de seus serviços 
e sobre a fixação de respectiva remuneração, observados 
os parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes orçamen
tárias;

IV -  dar posse ao Prefeito e ao Vice-Prefeito eleitos, 
conhecer de suas renúncias e afastá-los defmitivamcnte 
do exercício dos cargos;

V -  conceder licença aos Vereadores;
VI -  conceder licença ao Prefeito e ao Vice-Prefeito 

para afastamento de seus respectivos cargos, sendo que, 
após a  aprovação  do  Plenário, o P refeito  ou V ice-P refeito  
terão prazo improrrogável de 15 (quinze) dias para infor
mar a Presidência da Câmara Municipal o dia do efetivo 
afastamento;

VII -  conceder licença ao Prefeito e ao Vice-Prefeito 
para ausentar-se do Município por mais de quinze dias;

VIII -  fixar, de uma a outra legislatura, a remunera
ção dos Vereadores, do Prefeito e do Vice-Prefeito, 
observados os parâmetros da Constituição Federal;

IX -  tomar e julgar, anuaimente, as contas prestadas 
pela Mesa da Câmara Municipal e pelo Prefeito;

X -  fiscalizar e controlar os atos do Poder 
Executivo, inclusive os da administração descentralizada;

XI -  convocar, por si ou qualquer de suas comissões, 
diretores do Município, dirigentes de autarquias e funda
ções públicas, para pre.star, pessoalmente, informações 
sobre assuntos previamente determinados, con.stituindo 
crime de responsabilidade ou desobediência a ausência 
sem Justificativa;

XII -  requisitar informações aos diretores do 
Município e das Autarquias sobre assunto relacionado 
com suas pastas, constituindo crime de responsabilidade 
recusar ou não atender, no prazo de 15 (quinze) dias, a 
essa solicitação, bem como fornecer informações falsas;

XIII -  movimentar, livremente, seu orçamento entre 
as categorias funcionais programáticas;

XIV -  deliberar sobre referendo e plebiscito;
XV -  zelar pela preservação de sua competência 

legislativa, em face da atribuição normativa de outro 
poder;

XVI -  criar comissões especiais de inquérito, sobre 
fato determinado que se inclua na competência munici
pal, sempre que o requerer, pelo menos, um terço de seus 
membros;

XVII -  julgar os Vereadores, o Prefeito e o Vice- 
Prefeito;

XVIII -  conceder título de cidadão honorário a pes
soas que reconhecidamente tenham prestado .serviços ao 
Município, mediante decreto legislativo, aprovado pelo 
voto de, no mínimo, dois terços de seus membros.

SEÇAO III
Das Atribuições da Câmara de Vereadores

Artigo 15 -  Cabe à Câmara de Vereadores, com a 
sanção do Prefeito, dispor sobre todas as matérias de 
interesse local, especialmente:

I -  legislar sobre assuntos de interesse local, inclusi
ve suplementando a legislação federal e estadual;
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II -  legislar sobre tributos municipais, bem como 
autorizar isenções, anistias fiscais e a remissão de dívi
das;

III -  legislar sobre política tarifária;
IV -  votar 0 plano plurianual, a lei de diretrizes orça

mentárias, o orçamento anual, bem como autorizar a 
abertura de créditos adicionais;

V -  autorizar a obtenção e concessão de emprésti
mos e operações de créditos, bem como a forma e os 
meios de pagamento;

VI -  autorizar a concessão de auxílios e subvenções;
VII -  autorizar a concessão de serviços públicos;
VIII -  dispor sobre o uso de bens municipais imó

veis, mediante concessão administrativa ou dc direito 
real e sobre sua alienação;

IX -  dispor sobre a aquisição de bens imóveis, salvo 
quando se tratar de doação sem encargos;

X -  dispor sobre a criação, transformação e extinção 
de cargos, empregos e funções na administração direta, 
autarquias e as fundações públicas;

XI -  dispor sobre a fixação dos vencimentos a que se 
refere o inciso anterior;

XII -  dispor sobre a criação, estrutura e atribuições 
das Secretarias e dos órgãos da administração municipal;

XIII -  dispor sobre o Plano Diretor;
XIV -  delimitar o perímetro urbano;
XV -  proceder à denominação de próprios, vias e 

logradouros públicos;
XVI -  autorizar convênios com entidades públicas 

ou privadas e consórcios com outros Municípios.

SEÇÃO IV
Dos Vereadores

A rtigo 16 -  Os Vereadores são os membros da 
Câmara Municipal.

Subseção 1
Da Posse

Artigo 17 -  Os Vereadores, qualquer que seja seu 
número, tomarão posse no dia 1" de janeiro, do primeiro 
ano de cada legislatura, em sessão solene presidida pelo 
Vereador mais votado entre os presentes, e prestarão o 
compromisso de bem cumprir o mandato e de respeitar a 
Constituição e as leis do País.

§ 1° -  O Vereador que não tomar posse na sessão 
prevista neste artigo deverá fazê-lo no prazo de quinze 
dias, salvo motivo devidamente justificado e aceito pela 
Câmara de Vereadores.

§ 2° -  O Vereador não tomará posse se não;
I -  se desincompatibilizar;
II -  apresentar, à Presidência da Sessão de Posse, sua 

declaração de bens.

Subseção II
Da Remuneração

Artigo 1 8 - 0  mandato de Vereador será remunera
do, na forma fixada pela Câmara Municipal, em cada 
legislatura, para a subseqüente. estabelecido como limite 
máximo o valor percebido como remuneração, em espé
cie, pelo Prefeito.

§ 1“ -  A remuneração será dividida em parles fixa e 
variável, sendo que esta não poderá ser inferir àquela e 
corresponderá ao comparecimento efetivo do Vereador às 
Sessões.

§ 2° -  A verba de representação do Presidente da 
Câmara, que integra a remuneração, não poderá exceder 
dois terços do que for fixada para o Prefeito Municipal.

§ 3“ -  A remuneração do Vereador será fixada em 
cada legislatura, até 30 (trinta) dias antes da eleição para 
a subseqüente.

§ 4” -  Poderá ser prevista remuneração para as 
Sessões Extraordinárias e solenes, desde que observados 
os limites fixados na Resolução.

§ 5° -  A não fixação da remuneração do Prefeito 
Municipal, Vice-Prefeito e Vereadores na data prevista 
nesta Lei Orgânica implicará apresentação, na Ordem do 
Dia da primeira sessão legislativa, após a posse, de 
Decreto Legislativo para remuneração de Prefeito e Viee- 
Prefeito e Resolução para remuneração dos Vereadores, 
sobrestando-se a deliberação sobre as demais matérias, 
até que sejam concluídas as votações.

§ 6° -  Somente poderão ser remuneradas duas 
Sessões Ordinárias e, no máximo, quatro Sessões 
Extraordinárias por mês.

Subseção III
Da Licença

.Artigo 1 9 - 0  Vereador poderá licenciar-se somen
te:

I -  para desempenhar missão de caráter transitório;
II -  por moléstia devidamente comprovada ou na 

forma dos incisos XVIIl e XIX do artigo 7° da 
Constituição da República Federativa do Brasil;

III -  para tratar de interesses particulares, por prazo 
determinado, nunca inferior a trinta dias, não podendo 
reassumir o exercício do mandato antes do término da 
licença.

§ r  -  A licença depende de requerimento fundamen
tado, lido na primeira sessão após o .seu recebimento.

§ 2“-  A licença prevista no inciso 1 depende da apro
vação do Plenário, quando o Vereador estiver represen
tando a Câmara; nos demais casos, será concedida pelo 
Presidente.

§ 3“ -  O Vereador licenciado nos termos dos incisos 
I e II deste artigo receberá remuneração integral no caso 
dos incisos 111. nada recebe.
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Subseção IV
Dos Direitos e Deveres

Artigo 20 -  São, entre outros, direitos do Vereador;
I -  a inviolabilidade por suas opiniões, palavras e 

votos, no exercício do mandato e na circunscrição do 
Município;

II -  remuneração mensal condigna;
III -  licença nos termos do artigo 19 desta Lei.
■Artigo 21 -  São, entre outros, deveres do Vereador;
I -  Respeitar, defender e cumprir as Constituições 

Federal e Estadual, a Lei Orgânica Municipal e as leis;
II -  agir com respeito ao Executivo e ao Legislativo, 

colaborando para o bom desempenho de cada um desses 
Poderes;

III -  representar a comunidade comparecendo às reu
niões, trajado nos termos do Regimento Interno, e parti
cipar dos trabalhos do Plenário e das votações, dos elei
tos para integrar esses órgãos;

IV -  usar suas prerrogativas exclusivamente para 
atender ao interes.se público;

V -  residir no Município.

Subseção V
Das Incompatibilidades

Artigo 2 2 - 0  Vereador não poderá:
I -  desde a expedição do diploma:
a) firmar ou manter contrato com pessoa jurídica de 
direito público, autarquia, empresa pública, conces
sionária de serviço público, salvo quando o contrato 
obedecer a cláusulas uniformes;
b) aceitar ou exercer cargo função ou emprego remu
nerado, inclusive os de que seja demissível “ad 
notum”, nas entidades constantes da alínea anterior, 
ressalvada a posse em virtude de concurso público;
II -  desde a posse:
a) ser proprietário, controlador ou diretor de empresa 
que goze de favor decorrente de contrato com pessoa 
jurídica de direito público, ou nela exercer função 
remunerada;
b) ocupar cargo ou função de que seja demissível 
“ad notum” nas entidades referidas na alínea “a” do 
inciso “I”;
c) patrocinar causa em que seja interessada qualquer 
das entidades a que se refere a alínea “a” do inciso 
“ 1 ” ;

d) ser titular de mais de um cargo ou mandato eleti
vo federal, estadual ou municipal.
Parágrafo único -  O Vereador que tiver interesse 

pessoal na deliberação não poderá votar, sob pena de 
nulidade da votação, se o seu voto for decisivo.

Subseção VI
Da Perda do Mandato

Artigo 23 -  Perderá o mandato o Vereador:
I -  que infringir qualquer das proibições e.stabeleci- 

das no artigo anterior;
II -  cujo procedimento for declarado incompatível 

com o decoro parlamentar;
III -  que deixar de comparecer em cada sessão legis

lativa, à terça parte das sessões ordinárias, salvo licença 
ou missão autorizada pela Câmara Municipal;

IV -  que perder ou tiver suspensos os direitos políti
cos;

V -  que sofrer condenação criminal por sentença 
transitada em julgado.

§ 1° -  É incompatível com o decoro do Legislativo, 
além dos casos definidos no Regimento Interno, o abuso 
das prerrogativas asseguradas ao Vereador ou a percep
ção de vantagens indevidas.

§ 2“ -  Nos casos dos incisos I, II e V deste artigo, a 
perda do mandato será decidida pela Câmara Municipal, 
por voto secreto de dois terços, mediante a provocação 
da Mesa ou de partido político representado no 
Legislativo, assegurada ampla defesa.

§ 3° -  Nos casos previstos nos incisos III e IV, a 
perda será declarada pela Mesa, de ofício, ou mediante 
provocação de qualquer dos membros da Câmara 
Municipal ou de partido nela representado, as.segurada 
ampla defesa.

Artigo 24 -  Não perderá o mandato o Vereador que 
estiver licenciado pela Câmara, nos casos permitidos por 
lei.

§ 1° -  O suplente será convocado nos seguintes 
casos;

a) vaga;
b) investidura do titular na função de Secretário
Municipal;
c) licença do titular por período superior a trinta
dias.
§ 2° -  Ocorrendo vaga e não havendo suplente, far- 

se-á eleição, se faltarem mais de quinze meses para o tér
mino do mandato.

§ 3° -  No caso previsto na alínea “b”, o Vereador 
poderá optar pela remuneração de seu mandato.

§ 4“ -  Nos casos previstos no % 1°, do artigo ante
rior, o Presidente da Câmara convocará imediatamente o 
suplente;

§ 5” -  O suplente convocado deverá tomar posse 
dentro do prazo dc dez dias, salvo motivo justo e aceito 
pela Câmara.

Subseção VII
Do Testemunho

Artigo 25 -  Os Vereadores não serão obrigados a 
testemunhar sobre informações recebidas ou prestadas
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em razão do exercício do mandato, nem sobre as pessoas 
que lhes confiaram ou de quem receberam informações.

SEÇAO V
Da Mesa da Câmara

Subseção I
Da Eleição

Artigo 26 -  A Mesa Diretora, órgão diretivo da 
Câmara de Vereadores é composta por Presidente, Vice- 
Presidente, Primeiro Secretário e Segundo Secretário.

Artigo 27 -  Imediatamente depois da posse, os 
Vereadores reunir-se-ão sob a presidência do mais vota
do dentre os presentes e, havendo maioria absoluta dos 
membros da Câmara, elegerão os componentes da Mesa. 
que ficarão automaticamente empossados.

§ r  -  No caso de empate, considerar-se-á eleito o 
mais votado na eleição municipal.

§ 2° -  Não havendo número legal, o Vereador mais 
votado dentre os presentes permanecerá na Presidência e 
convocará sessões diárias, até que seja eleita a Mesa 
Diretora.

§ 3° -  A eleição far-se-á, em primeiro escrutínio, 
pela maioria absoluta da Câmara Municipal, e, em segun
do escrutínio, por maioria simples.

A rtigo 2 8 - 0  mandato dos membros da Mesa 
Diretora será de dois anos, terminando no dia 31 de 
dezembro do ano seguinte ao da eleição.

§ 1° -  E vedada a recondução para o mesmo cargo 
na eleição imediatamente subseqüente.

§ 2° -  O Regimento Interno disporá sobre a forma de 
eleição e posse da Mesa, de que trata este artigo.

Artigo 29 -  Na constituição da Mesa Diretora é 
assegurada, na medida do possível, a participação pro
porcional dos partidos com representação na Câmara 
Municipal.

§ r  -  0  Regimento Interno disporá sobre as atribui
ções de cada um dos membros da Mesa Diretora.

Subseção II
Da Renovação da Mesa

Artigo 30 -  A eleição para renovação da Mesa reali
zar-se-á entre os dias dez e quinze de dezembro do ano 
de encerramento do biênio legislativo, em sessão espe
cial, convocada pelo Presidente da Câmara.

Parágrafo único -  Os componentes eleitos estarão 
automaticamente empossados no dia primeiro de Janeiro 
do ano subseqüente à eleição, observadas as normas regi
mentais.

Subseção III
Da Destituição de Membro da Mesa

Artigo 31 -  Qualquer componente da Mesa Diretora 
poderá ser destituído, pelo voto de dois terços dos 
Membros da Câmara, quando faltoso, omisso ou inefi
ciente no desempenho de suas funções.

§ 1° -  O processo de destituição será regulado no 
Regimento Interno.

§ 2" -  Destituído o membro da Mesa Diretora, será, 
imediatamente, eleito outro para completar o mandato.

Subseção IV
Das Atribuições da Mesa

Artigo 32 -  Compete à Mesa, dentre outras atribui
ções;

I -  baixar, mediante Ato, as medidas que digam res
peito aos Vereadores;

II -  baixar, mediante Portaria, as medidas referentes 
aos .servidores da Câmara Municipal;

III -  propor projeto de resolução que disponha sobre:
a) organização, funcionamento e .serviços adminis
trativos da Câmara e suas alterações;
b) polícia interna da Câmara;
c) criação, transformação ou extinção de cargos, 
empregos e funções se seus .serviços e fixação da 
respectiva remuneração, observados os parâmetros 
estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias.
IV -  elaborar e expedir mediante ato, quadro de 

detalhamento das dotações, observados o disposto na lei 
orçamentária aprovada e nos créditos adicionais abertos 
em favor da Câmara;

V -  apresentar projetos de lei disposto sobre autori
zação para abertura de créditos adicionais, quando o 
recurso a ser utilizado for proveniente de anulação de 
dotação da Câmara;

VI -  solicitar ao chefe do Executivo, quando houver 
autorização legislativa, a abertura de créditos adicionais 
para a Câmara;

VII -  devolver à Prefeitura, no último dia do ano, o 
saldo de caixa existente;

VIII -  enviar ao Prefeito, até o dia primeiro de 
março, as contas do exercício anterior;

IX -  declarar a perda do mandato de Vereador, de 
ofício ou por provocação de qualquer de seus membros, 
ou ainda, de partido político representado na Câmara, nas 
hipóteses previstas nos incisos III a V do artigo 23 desta 
lei, assegurada ampla defe.sa;

X -  propor a ação direta de inconstitucionalidade. 
Parágrafo único -  A Mesa da Câmara decide pelo

voto da maioria de seus membros.
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Subseção V
Do Presidenie

Artigo 33 -  Compete ao Presidente da Câmara, den
tre outras atribuições:

I -  dirigir, executar e disciplinar os trabalhos legisla
tivos e administrativos da Câmara;

II -  representar a Câmara em juízo e fora dele;
III -  interpretar e fazer cumprir o Regimento 

Interno;
IV -  promulgar as resoluções e os decretos legislati

vos, bem como as leis com sanção tácita ou cujo veto 
tenha sido rejeitado pelo Plenário;

V -  fazer publicar as portarias e os atos da Mesa, 
bem como as resoluções, os decretos legislativos e as leis 
por ela promulgados;

VI -  conceder licença aos Vereadores nos casos pre
vistos nos incisos II e III do artigo 19;

VII -  declarar a perda do mandato de Vereadores, do 
Prefeito e do Vice-Prefeito, nos casos previstos em lei, 
salvo hipóteses dos incisos 111 e IV do artigo 23 desta lei;

VIII -  requisitar numerário destinado às despesas da 
Câmara e aplicar as disponibilidades financeiras no mer
cado de capitais, em instituições bancárias oficiais;

IX -  apresentar ao Plenário, até o dia vinte de cada 
mês, o balancete relativo aos recursos recebidos e às des
pesas do mês anterior;

X -  manter a ordem no recinto da Câmara, podendt) 
solicitar a força necessária para esse fim;

XI -  solicitar intervenção no Município, nos casos 
previstos nas Constituições Federal e Estadual.

Artigo 3 4 - 0  Presidente da Câmara ou seu substitu
to só terá direito a voto:

I -  na eleição da Mesa;
II -  quando a matéria exigir, para sua aprovação, o 

voto favorável de dois terços dos membros da Câmara:
III -  quando houver empate em qualquer votação no 

Plenário.
Parágrafo único -  O Presidente deixará a Presidência 

.sempre que tiver interesse pessoal na deliberação.
Artigo 35 -  Nos seus impedimentos, o Presidente da 

Câmara de Vereadores será substituído, sucessivamente, 
pelo Vice-Presidente, pelo Primeiro Secretário e pelo 
Segundo Secretário.

Parágrafo único -  Na falta dos membros da Mesa, 
assumirá a presidência da Câmara o Vereador mais vota
do dentre os presentes.

SEÇÃO VI
Do Funcionamento da Câmara

Artigo 36 -  A legislatura, período de funcionamento 
da Câmara de Vereadores, renova-se a cada quatro anos, 
em r  de janeiro, com a posse dos eleitos.

Artigo 37 -  As sessões legislativas, períodos anuais 
de reuniões da Câmara de Vereadores, são ordinárias e 
extraordinárias.

Subseção I
Da Sessão Legislativa Ordinária

Artigo 38 -  As sessões legislativas ordinárias, com
preendendo os períodos legislativos de 15 de fevereiro a 
30 de junho e 1° de agosto a 15 de dezembro, instalam-se 
independentemente de convocação.

§ r  -  No primeiro ano da legislatura, a Câmara 
Municipal reunir-.se-à, á partir de 1° de janeiro, quando 
ocorrerão a posse de seus membros e a eleição da Mesa.

§ 2° -  A sessão legislativa ordinária não será inter
rompida sem a deliberação dos projetos de lei de diretri
zes orçamentárias e da lei de orçamento.

Artigo 39 -  A Câmara de Vereadores, durante as 
sessões legislativas, reunir-se-à ordinária, extraordinária 
e solenemente, conforme dispuser seu Regimento 
Interno.

§ r  -  As reuniões ordinárias realizáveis nos dias e 
hora indicados no Regimento Interno, independem de 
convocação.

§ 2° -  As sessões da Câmara Municipal deverão ser 
realizadas em recinto destinado ao seu funcionamento, 
considerando-se nulas as que se realizarem fora dele.

§ 3“ -  Comprovada a impossibilidade de acesso 
àquele recinto ou outra causa que impeça a sua utiliza
ção, poderão ser realizadas sessões em outro local, por 
decisão do Presidente da Câmara.

§ 4° -  As sessões solenes poderão ser realizadas fora 
do recinto da Câmara.

Artigo 40 -  As sessões da Câmara serão públicas, 
salvo deliberação em contrário, tomada pela maioria de 
dois terços de seus membros, quando ocorrer motivo 
relevante de preservação do decoro parlamentar.

Artigo 41 -  As reuniões da Câmara de Vereadores, 
salvo as solenes, somente serão abertas com a presença 
mínima de um terço dos seus membros e só deliberará 
com a presença da maioria absoluta.

Parágrafo único -  Considera-se presente o Vereador 
que assinar a lista de presença e participar dos trabalhos 
do Plenário e das votações.

Subseção II
Da Sessão Legislativa Extraordinária

A rtigo 42 -  A convocação extraordinária da 
Câmara, somente será possível no período de recesso, e 
em caso de urgência ou interesse público, dar-se-à:

I -  pelo Presidente da Câmara, quando este entender 
necessário;

II -  pelo Prefeito, quando este solicitar por escrito ao 
Presidente da Câmara, durante o recesso;
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III -  por maioria absoluta dos membros da Câmara.
Parágrafo Único -  Durante a sessão legislativa 

extraordinária, a Câmara deliberará, exclusivamente, 
sobre matéria para a qual foi convocada.

SEÇÃO VII
Das Comissões

Artigo 43 -  As Comissões, órgãos internos destina
dos a estudar, investigar e apresentar conclusões ou 
sugestões sobre o que for submetido à sua apreciação 
poderão ser permanentes ou temporárias.

§ 1° -  As Comissões serão constituídas segundo o 
regulado no Regimento Interno, a quem também caberá 
indicar suas atribuições e seu modo de funcionamento.

§ 2° -  Na constituição de cada Comissão é assegura
da, na medida do possível, a participação proporcional 
dos partidos com representação na Câmara Municipal.

§ 3° -  Serão obrigatórias, no mínimo, as Comissões 
Permanentes de:

I -  Constituição, Justiça e Redação;
II -  Orçamento, Finanças e Contabilidade;
III -  Obras e Serviços Públicos;
IV -  Saúde, Educação, Cultura, Lazer e Turismo.
Artigo 44 -  As Comissões Permanentes, nas maté

rias de sua respectiva competência, cabem, entre outras 
atribuições:

I -  oferecer parecer sobre projeto de lei;
II -  realizar audiências públicas com pessoas e enti

dades privadas;
III -  convocar os auxiliares diretos do Prefeito para 

prestar, pessoalmente, informações sobre matéria previa
mente determinada e de sua competência;

IV -  receber petições, reclamações, representações 
ou queixas de qualquer pessoa contra atos ou omissões 
das autoridades da Administração direta ou indireta do 
Município, adotando as medidas pertinentes;

V -  colher o depoimento de qualquer autoridade ou 
cidadão;

VI -  apreciar programas de obras, planos municipais 
e setoriais de desenvolvimento e sobre eles emitir pare
cer.

A rtigo 45 -  As Comissões Parlamentares de 
Inquérito serão criadas por ato do Presidente da Câmara 
Municipal, mediante requerimento de um terço de seus 
membros, para apuração, em prazo certo, de determinado 
fato da Administração Municipal.

§ 1® -  A Comissão solicitará ao Presidente da 
Câmara de Vereadores a convocação de pessoas e a 
requisição de documentos de qualquer natureza, incluí
dos os fonográficos e audiovisuais.

§ 2“ -  A Comissão solicitará ao Presidente da 
Câmara de Vereadores o encaminhamento das medidas 
judiciais adequadas à obtenção de provas que lhe forem 
sonegadas.

§ 3° -  A Comissão encerrará seus trabalhos com 
apresentação de relatório circunstanciado, que será enca
minhado, em dez dias, ao presidente da Câmara de 
Vereadores, para que este:

a) dê ciência imediata ao Plenário;
b) remeta, em cinco dias, cópia de inteiro teor ao 
Prefeito, quando se tratar de falo relativo ao Poder 
Executivo;
c) encaminhe, em cinco dias. ao Ministério Público, 
cópia de inteiro teor do relatório, quando este con
cluir pela existência de infração de qualquer nature
za, apurável por iniciativa desse órgão.

SEÇÃO VIII
Do Processo Legislativo

Sub.seção I
Do Processo Legislativo

Artigo 4 6 - 0  processo legislativo compreende a 
elaboração de:

I -  emendas à Lei Orgânica do Município;
II -  leis complementares;
III -  leis ordinárias;
IV -  decretos legislativos;
V -  resoluções.
.Artigo 47 -  Salvo disposição em contrário, as deli

berações da Câmara de Vereadores são tomadas por 
maioria de votos, presente a maioria de seus membros.

Artigo 48 -  A matéria constante de qualquer dos 
atos previstos nos incisos do artigo 46. rejeitada ou con
siderada prejudicada, não poderá ser objeto de nova pro
posta na mesma sessão legislativa, salvo decisão da 
maioria absoluta dos membros da Câmara de Vereadores.

Subseção II
Das Emendas à Lei Orgânica

Artigo 49 -  A Lei Orgânica poderá ser emendada 
mediante proposta:

I -  da maioria absoluta dos membros da Câmara de 
Vereadores:

II -  de 5% dos eleitores do Município;
III -  do Prefeito.
§ 1“ -  A proposta será discutida e votada em dois 

turnos, com interstício de 15 (quinze) dias, considerando- 
se aprovada a que obtiver, em ambos os turnos, o voto 
favorável de dois terços dos membros da Câmara 
Municipal.

§ 2° -  A emenda aprovada, nos termos do parágrafo 
anterior, será promulgada pela Mesa da Câmara de 
Vereadores, com o respectivo número de ordem.

14



LEI ORGANICA DO MUNICÍPIO DE ARAPEI - SP

§ 3° -  A matéria constante de proposta de emenda 
rejeitada, não poderá ser objeto de nova proposta na 
mesma sessão legislativa.

Subseção III
Das Leis Complementares

Artigo 50 -  Observado o processo legislativo das 
leis ordinárias, a aprovação de lei complementar exige o 
“quorum” da maioria absoluta dos membros da Câmara 
de Vereadores.

Parágrafo único -  São Leis complementares, além de 
outras indicadas nesta lei, as que disponham .sobre:

I -  Código Tributário;
II -  Código de Obras;
III -  Estatutos dos Servidores;
IV -  Plano Diretor;
V -  Código de Postura;
VI -  Criação de cargos e aumento de vencimentos 

dos servidores;
VII -  Zoneamento Urbano;
VIII -  Concessão de Serviços Públicos;
IX -  Concessão de direito real de uso;
X -  Alienação de bens imóveis;
XI -  Aquisição de bens imóveis por doação com 

encargos;
XII -  Autorização para efetuar empréstimos de insti

tuição particular;
XIII -  Infrações político-administrativas.

Subseção IV
Das Leis Ordinárias

Artigo 51 -  As leis ordinárias exigem, para sua 
aprovação, o voto favorável da maioria simples dos 
membros da Câmara Municipal.

Artigo 52 -  A discussão e a votação da matéria 
constante da ordem do dia só poderão ser efetuadas com 
a presença da maioria absoluta dos membros da Câmara 
Municipal.

Parágrafo único -  A aprovação da matéria colocada 
em discussão dependerá do voto favorável da maioria 
dos Vereadores presentes à sessão, ressalvados os casos 
previstos nesta lei.

Artigo 53 -  A iniciativa de projetos de leis comple
mentares e ordinários compete:

I -  à Mesa Diretora:
II -  ao Vereador;
III -  à Comissão da Câmara;
IV -  ao Prefeito;
V -  aos Eleitores do Município;
§ 1° -  São de iniciativa exclusiva da Mesa Diretora 

as proposituras que:

I -  autorizem abertura e crédito suplementares 
mediante a anulação parcial ou total de dotação da 
Câmara Municipal;

II -  criem, transformem ou extingam cargos, empre
gos ou funções dos servidores da Câmara Municipal e 
fixem os vencimentos de seus servidores.

§ 2" -  As Comissões Permanentes da Câmara de 
Vereadores só tem iniciativa de propositura que versem 
matéria de sua respectiva especialidade.

§ 3° -  ,São de iniciativa exclusiva do Prefeito as leis
que:

I -  criem cargos, funções ou empregos públicos, 
fixem ou aumentem vencimentos ou vantagens dos servi
dores da Administração direta, autárquica ou fundacio- 
nal;

II -  disponham sobre o regime jurídico dos servido
res do Município;

III -  criem, alterem, estruturem as atribuições dos 
órgãos da Administração direta, autárquica ou fundacio- 
nal.

Artigo 54 -  A iniciativa popular de projetos de lei 
de interes.se específico do Município, de seus bairros, 
dependerá da manifestação de, pelo menos, cinco por 
cento do eleitorado interessado.

§ 1® -  Os projetos dc lei de iniciativa popular serão 
apresentados à Câmara Municipal, firmados pelos eleito
res interessados, com as anotações corre.spondentes ao 
número de títulos de cada um e da zona eleitoral respecti
va.

§ 2“ -  Os projetos de iniciativa popular poderão ser 
regidos sem observância da técnica legislativa, bastando 
que definam a pretensão dos proponentes.

■Artigo 55 -  Não será permitido aumento de despe
sas previstas:

I -  nos projetos de iniciativa exclusiva do Prefeito, 
ressalvado o disposto nos parágrafos 2° e 3° do artigo 197 
desta lei;

II -  nos projetos sobre a organização dos serviços 
administratiovos da Câmara Municipal.

Artigo 56 -  Nenhum projeto de lei que crie ou 
aumente despesa pública entrará em processo de discus
são, sem que dele conste a indicação dos recursos dispo
níveis, próprios para atender aos novos encargos.

Parágrafo único -  O disposto neste artigo não se 
aplica a créditos extraordinários.

Artigo 5 7 - 0  Prefeito poderá solicitar que os proje
tos encaminhados à Câmara tramitem em regime de 
urgência, dentro do prazo de trinta dias.

§ r  -  Se a Câmara não deliberar nesse prazo, o pro
jeto será incluído na ordem do dia, sobrestando-se a deli
beração quantos aos demais assuntos, até que se ultime 
sua votação.

§ 2“ -  Por exceção, não ficará sobrestado o exame do 
veto cujo prazo de deliberação tenha se esgotado.

§ 3° -  O disposto neste artigo não se aplica aos pro
jetos de codificação.
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Artigo 5 8 - 0  projeto aprovado em um único turno 
de votação será no prazo de dez dias úteis, enviando ao 
Prefeito que adotará uma das três posições seguintes:

a) sanciona-se e promulga-o, no prazo de quinze dias 
úteis;
b) deixe decorrer aquele prazo, importando o seu 
silêncio em sanção, sendo obrigatória, dentro de dez 
dias a sua promulgação pelo Presidente da Câmara;
c) veta-se total ou parcialmente.
Artigo 5 9 - 0  Prefeito, entendendo ser o projeto, no 

todo ou em parte, inconstitucional ou contrário ao inte
resse público, vetá-lo-á. total ou parcialmente, no prazo 
de quinze dias úteis, contado da data do recebimento e 
comunicará dentro de 48 (quarenta e oito) horas ao 
Presidente da Câmara o motivo do veto.

§ 1“ -  0  veto deverá ser sempre justificado e, quan
do parcial, abrangerá o texto integral do artigo, parágra
fo, inciso ou alínea.

§ 2“ -  O veto somente poderá ser rejeitado pela 
maioria absoluta dos vereadores, realizada a votação em 
escrutínio secreto do prazo de 30 (trinta) dias do seu 
recebimento.

§ 3“ -  Se o veto for rejeitado o projeto de lei será 
enviado ao Prefeito em 48 (quarenta e oito) horas para 
prom ulgação e caso não ocorra, deverá fazê-lo o 
Presidente da Câmara, imediatamente, produzindo efeitos 
a partir de sua publicação.

§ 4“ -  O Prefeito, sancionando e promulgando a 
matéria não vetada, deverá encaminhá-la para a publica
ção.

§ 5“ -  A Câmara deliberará sobre a matéria vetada, 
em um único turno de discussão e votação, dentro do 
prazo de 30 (trinta) dias de seu recebimento, consideran
do-se aprovado quando obtiver o voto favorável da maio
ria absoluta dos seus membros, em escrutínio secreto.

§ 6° -  Esgotado sem deliberação o prazo estabeleci
do no parágrafo anterior, o veto será incluído na ordem 
do dia da sessão imediata, sobrestadas as demais proposi
ções, até sua votação final.

§ 7° -  A manutenção do veto não restaura matéria 
suprimida ou mcxlificada pela Câmara.

§ 8° -  Na apreciação do veto a Câmara não poderá 
introduzir qualquer modificação do texto aprovado.

§ 9“ -  A lei será promulgada pelo Presidente da 
Câmara em decorrência de:

a) sanção tácita pelo Prefeito, prevista no artigo 58, 
ou de rejeição de veto total e tomará um número em 
seqüência às existentes;
b) veto parcial, tomará o mesmo número já dada à 
parte não vetada.
.Artigo 60 -  Os prazos para discussão e votação dos 

projetos de lei, assim como para o exame de veto, não 
correm no período de recesso.

.Artigo 61 -  A matéria constante de projeto de lei 
rejeitado ou não sancionado somente poderá constituir 
objeto de novo projeto, na mesma sessão legislativa, 
mediante proposta de maioria absoluta dos membros da 
Câmara.

Parágrafo único -  O disposto neste artigo não se 
aplica aos projetos de iniciativa do Prefeito, que serão 
sempre submetidos à deliberação da Câmara.

Artigo 6 2 - 0  Projeto de Lei que receber, quanto ao 
mérito, parecer contrário de todas as comissões, será tido 
como rejeitado.

Subseção V
Dos Decretos Legislativos e das Resoluções

Artigo 63 -  As proposições destinadas a regular 
matéria política -  administrativa de competência exclusi
va da Câmara são:

a) Decreto Legislativo, de efetito externo;
b) Resolução, de efeito interno.
Parágrafo único -  Os projetos de decreto legislativo 

e de resolução, aprovados pelo Plenário, em um só turno 
de votação, não dependem de sanção do Prefeito, sendo 
promulgados pelo Presidente da Câmara.

Artigo 6 4 - 0  Regimento Interno da Câmara disci
plinará os casos de decreto legislativo e de resolução, 
cuja elaboração, redação, alteração e consolidação serão 
feitas com observância das normas técnicas relativas às 
leis.

SEÇÃO IX
Da Fiscalização Contábil. Financeira, Orçamentária, 

Operacional e Patrimonial

Artigo 65 -  A fiscalização contábil, financeira, orça
mentária, operacional e patrimonial do Município e de 
todas as entidades da administração direta e indireta, 
quanto à legalidade, legitimidade e economicidade, apli
cação de subvenções e renúncias de receitas, será exerci
da pela Câmara Municipal, mediante controle externo, e 
pelos sistemas de controle interno de cada poder.

§1“ -  O controle externo será exercido com o auxílio 
do Tribunal de Contas do Estado.

§ 2° -  Prestará contas qualquer pessoa física ou enti
dade que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre 
dinheiros, bens e valores públicos ou pelos quais o 
Município responda, ou que, em nome deste, assuma 
obrigações de natureza pecuniária.

§ 3" -  As contas relativas e subvenções, financia
mentos. empréstimos e auxílios recebidos do Estado ou 
da União, ou por seu intermédio, serão prestadas em 
separado, diretamente ao respectivo Tribunal de Contas, 
sem prejuízos da fiscalização externa pela Câmara 
Municipal.

§ 4° -  As contas do Município ficarão durante ses
senta dias, anualmente, para exame e apreciação à dispo
sição de qualquer contribuinte, que poderá questionar-lhe 
a legitimidade.
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Artigo 66 -  Os Poderes Legislativo e Executivo 
manterão, de forma integrada, sistema único de controle 
interno com a finalidade de:

I -  avaliar o cumprimento das metas previstas no 
plano plurianual, a execução dos programas do governo e 
dos orçamentos do Município;

II -  comprovar a legalidade e avaliar os resultados 
quanto à eficácia da gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial nos órgãos e entidades da administração 
municipal, bem como da aplicação de recursos públicos 
por entidades de direito privado;

III -  exercer o controle das operações de crédito, 
avais e garantias, bem como dos direitos e haveres do 
Município;

IV -  apoiar o controle externo, no exercício de sua 
missão institucional.

§ 1° -  Os responsáveis pelo controle interno, ao 
tomarem conhecimento de qualquer irregularidade, ilega
lidade, ou ofensas aos princípios do artigo 37 da 
Constituição Federal, dela darão ciência ao Tribunal de 
Contas do Estado, sob pena de responsabilidade solidá
ria.

§ 2° -  Qualquer cidadão, partido político, associação 
ou sindicato é parte legítima para, na forma da lei, 
denunciar irregularidades perante o Tribunal de Contas 
do Estado e a Câmara Municipal.

CAPITULO II
Do Poder Executivo 

SEÇÃO 1
Do Prefeito e do Vice-Prefeito

Subseção I
Da Eleição

Artigo 6 7 - 0  Poder Executivo é exercido pelo 
Prefeito, eleito para um mandato de quatro anos, na 
forma estabelecida pela Constituição Federal.

.Artigo 68 -  A eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito 
realizar-.se-á noventa dias antes do término do mandato 
de seus antecessores, e a posse ocorrerá no dia 1° de 
janeiro do ano subsequente, observado, quanto ao mais, o 
disposto no artigo 77 da Constituição Federal, no que 
couber.

Subseção II
Da Posse

Artigo 6 9 - 0  Prefeito tomará posse na sessão sole
ne de instalação da legislatura, logo após a dos 
Vereadores, prestando, a seguir, o compromisso de 
“MANTER E CUMPRIR A CONSTITUIÇÃO, OBSER

VAR AS LEIS E ADMINISTRAR 0  MUNICÍPIO, 
VISANDO AO BEM GERAL DE SUA POPULAÇÃO”.

§1° -  Se o Prefeito não tomar posse nos dez dias 
subseqüentes fixados para tal, salvo motivo relevante, 
aceito pela Çâmara de Vereadores, seu cargo será decla
rado vago, por ato do Presidente da Câmara Municipal.

2° -  No ato de posse, o Prefeito e o Vice-Prefeito 
apresentarão declaração de bens.

Subseção III
Da Desincompatibilidade

Artigo 7 0 - 0  Prefeito não poderá:
I -  desde a expedição do diploma:
a) firmar ou manter contrato com o Município, com 
suas entidades descentralizadas, com pessoas que 
realizem serviços ou obras municipais, salvo quando 
0 contrato obedecer a cláusulas uniformes;
b) patrocinar causas de qualquer natureza contra o 
Município ou suas entidades descentralizadas;
c) ser diretor proprietário ou sócio de empresa con
tratada pelo Município ou que receba dele privilé
gios ou favores.
II -  desde a pos,se:
a) exercer cargo, função ou emprego público da 
União, do Estado ou do Município, de qualquer das 
entidades da Administração indireta dessas pessoas, 
ou por elas controladas ou de concessionários e per- 
missionários de serviços públicos;
b) participar de qualquer espécie de conselho das 
entidades mencionadas no inciso anterior;
c) exercer outro mandato eletivo.
§ 1® -  Não se considera contrato de cláusula unifor

me aquele decorrente de procedimento licitatório.
§ 2” -  Estende-se, no que couber, aos substitutos do 

Prefeito as incompatibilidades previstas neste artigo.

Subseção IV
Da Inelegibilidade

Artigo 71 -  É inelegível para o mesmo cargo, no 
período subseqüente, o Prefeito e o que houver sucedido 
ou substituído nos seis meses anteriores à eleição.

Artigo 72 -  Para concorrer a outro cargo, o Prefeito 
deve renunciar ao mandato até seis meses do pleito.

Subseção V
Da Substituição

Artigo 7 3 - 0  Prefeito será substituído no caso de 
impedimento, e sucedido à vaga ocorrida após a diploma- 
çâo, pelo Vice-Prefeito.

Parágrafo único -  O Vice-Prefeito, além de outras 
atribuições que lhe forem conferidas por lei complemen-
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tar, auxiliará o Prefeito sempre que por ele convocado 
para missões especiais.

Artigo 74 -  Vagando os cargos de Prefeito e Vide- 
Prefeito, nos primeiros três anos do período governamen
tal, far-se-á eleição noventa dias depois de aberta a últi
ma vaga.

Artigo 75 -  Em caso de impedimento do Prefeito e 
do Vice-Prefeito, ou vacância dos respectivos cargos, no 
último ano do período governamental, assumirá o 
Presidente da Câmara.

Artigo 76 -  Em qualquer dos dois casos, seja haven
do eleição, ou ainda, assumindo o Presidente da Câmara, 
os sucessores deverão completar o período de governo 
restante.

Subseção VI
Da Licença

Artigo 7 7 - 0  Prefeito não poderá ausentar-se do 
Município ou afastar-se do cargo, por mais de quinze 
dias consecutivos, sob pena de cassação do mandato.

■Artigo 7 8 - 0  Prefeito somente poderá licenciar-se:
I -  por motivo de doença, devidamente comprovada;
II -  por licença, conforme incisos XVllI e XIX do 

artigo T  da Constituição da República Federativa do 
Brasil;

III -  em razão de serviço ou missão de representação 
do Município.

§ 1° -  O Regimento Interno da Câmara de 
Vereadores disciplinará o pedido e o julgamento, pelo 
Plenário, das licenças previ.stas neste artigo.

§ 2" -  O Prefeito regularmente licenciado nos termos 
dos incisos deste artigo terá direito perceber sua remune
ração integralmente.

Subseção VII
Da Remuneração

Artigo 79 -  A remuneração do Prefeito, e do Vice- 
Prefeito será fixada pela Câmara Municipal no último 
ano da legislatura, até trinta dias antes das eleições muni
cipais, vigorando para a legislatura seguinte, observando 
o disposto na Constituição Federal.

Artigo 80 -  A remuneração do Prefeito, e do Vice- 
Prefeito será fixada determinando-.se o valor em moeda 
corrente do País, vedada qualquer vinculação.

§ 1° -  A remuneração que trata este artigo será atua
lizada pelo índice de inflação, com periodicidade estabe
lecida no decreto legislativo.

§ 2° -  A remuneração do Prefeito será composta de 
subsídios e verba de representação.

§ 3“ -  A verba de representação do Prefeito 
Municipal não poderá exceder a dois terços de seus sub
sídios.

§ 4° -  A verba de representação do Vice-Prefeito não 
poderá exceder à metade da que for fixada para o Prefeito 
Municipal.

Subseção VIII
Do Local de Residência

Artigo 8 1 - 0  Prefeito e o Vice-Prefeito deverão 
residir no Município de Arapeí.

Subseção IX
Do Término do Mandato

Artigo 8 2 - 0  Prefeito e o Vice-Prefeito deverão 
fazer declaração pública de bens no término do mandato.

SEÇÃO II
Das Atribuições do Prefeito

.\rtigo 83 -  Compete privativamente ao Prefeito:
I -  representar o Município nas suas relações jurídi

cas, políticas e administrativas;
II -  exercer, com apoio dos auxiliares diretos, a dire

ção superior da administração local;
III -  sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, 

bem como expedir decretos para sua fiel execução;
IV -  vetar projetos de lei, total ou parcialmente;
V -  provar e extinguir cargos públicos, na forma da 

lei. e expedir os demais atos referentes à situação funcio
nal dos servidores;

VI -  nomear e exonerar os servidores municipais;
VII -  decretar desapropriações e instituir .servidões 

administrativas:
VIII -  expedir decretos, portarias e outros atos admi

nistrativos;
IX -  prestar contas da administração do Município à 

Câmara Municipal;
X -  apresentar à Câmara Municipal, até sessenta dias 

após a posse, mensagem sobre a situação encontrada no 
Município;

XI -  apresentar à Câmara Municipal, ao final de 
cada sessão legislativa, mensagem sobre a situação do 
Município solicitando medidas de interesse público;

XII -  Iniciar o processo legislativo na forma e nos 
casos previstos nesta Lei Orgânica;

XIII -  celebrar convênios ou consórcios, autorizados 
pela Câmara Municipal;

XIV -  permitir ou autorizar o uso de bens munici
pais por terceiros, nos termos desta lei:

XV -  realizar operações de crédito autorizadas pela 
Câmara Municipal;

XVI -  praticar os demais atos da administração, nos 
limites da competência do Executivo;
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XVII -  subscrever ou adquirir ações, realizar ou 
aumentar capital, de sociedade de economia mista ou 
empresa pública, desde que haja recursos hábeis, median
te autorização da Câmara Municipal;

XVIII -  dispor, a qualquer título, no todo ou sem 
parte, de ações ou capital que tenha subscrito, adquirido, 
realizado ou aumentado, mediante autorização da 
Câmara Municipal;

XIX -  delegar por decreto, aos auxiliares diretos, 
funções administrativas que não sejam de sua competên
cia privativa;

XX -  enviar à Câmara o projeto de lei das diretrizes 
orçamentárias, até o dia trinta de maio de cada ano, e o 
projeto de lei do orçamento e o plano plurianual de 
investimentos, até o dia 30 de setembro de cada ano;

XXI -  enviar à Câmara Municipal projeto de lei 
sobre regime de concessão ou permissão de serviços 
públicos;

XXII -  encaminhar ao Tribunal de Contas do 
Estado, até trinta e um de março de cada ano. a sua pres
tação de contas e da Mesa da Câmara, bem como os 
balanços do exercício findo:

XXIII -  fazer publicar os atos oficiais:
XXIV -  colocar à disposição da Câmara:
a) dentro de quinze dias de sua requisição, as quan
tias que devem ser gastas de uma só vez:
b) até o dia vinte dc cada mês. a parcela correspon
dente ao duodécimo de sua dotação orçamentária;
XXV -  comunicar ao Cartório de Registro de 

Imóveis as denominações de vias e logradouros;
XXVI -  aprovar projetos de edificação, planos de 

loteamento, desmembramento urbano e oficialização de 
logradouros públicos, obedecidas as normas e posturas 
municipais:

XXVII -  apresentar à Câmara Municipal o projeto 
do Plano Diretor;

XXVIII -  decretar estado de emergência ou calami
dade pública quando for necessário preservar ou estabe
lecer prontamente a ordem pública ou a paz social em 
locais determinados e restritos ao Município;

XXIX -  solicitar o auxílio da polícia estadual para 
garantia de cumprimento de seus atos:

XXX -  propor ação direta dc inconstitucionalidade;
XXXI -  prestar à Câmara Municipal informações 

solicitadas, no prazo de quinze dias. da data do seu rece
bimento;

XXXII -  exercer outras atribuições previstas nesta 
Lei Orgânica.

Subseção I
Dos Direitos e Deveres

Artigo 84 -  São, entre outros, direitos do Prefeito:
I -  julgamento pelo Tribunal de Justiça, nas contra

venções e nos crimes comuns e de responsabilidade;

II -  inviolabilidade por opiniões e conceitos emitidos 
no exercício do cargo;

III -  prisão especial;
IV -  remuneração mensal condigna:
V -  licença, nos termos do artigo 78 desta lei.
Artigo 85 -  São, entre outros, deveres do Prefeito:
I -  respeitar, defender e cumprir as Constituições 

Federal e Estadual e as leis do País e tratar com respeito e 
dignidade os Poderes constituídos e seus representantes;

II -  planejar as ações administrativas, visando a sua 
transparência, eficiência, economia e a participação 
comunitária;

III -  tratar com dignidade o Legislativo Municipal, 
colaborando para o seu bom funcionamento e respeitando 
seus membros;

IV -  atender às convocações, prestar esclarecimento 
e informações, no tempo e forma regulares, solicitados 
pela Câmara Municipal, no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias;

V -  colocar à disposição da Câmara, no prazo esti
pulado, as dotações orçamentárias que lhes forem desti
nadas;

VI -  apresentar, no prazo legal, relatório das ativida
des e dos serviços municipais, sugerindo as providências 
que julgar necessárias;

VII -  encaminhar ao Tribunal de Contas, no prazo 
estabelecido, as contas municipais do exercício anterior;

VIII -  deixar, conforme regulado no artigo 65, § 3° e 
4®, desta lei, anualmente, à disposição de qualquer contri
buinte, durante sessenta dias, as contas municipais, de 
forma a garantir-lhe a compreensão, o exame e a aprecia
ção.

ÍX -  encaminhar à Câmara Municipal, cópias de 
todas as leis, decretos e portarias, no prazo de 5 (cinco) 
dias de sua edição;

X -  encaminhar à Câmara Municipal cópias de todas 
as leis. decretos e portarias editados de janeiro de 1993 
até a data da promulgação desta Lei Orgânica:

XI -  encaminhar à Câmara Municipal relação de 
todos os servidores municipais, constando nomes, salá
rios, cargos e local onde estão lotados, quando solicitado 
pela Câmara Municipal.

Artigo 86 -  Os direitos e deveres previstos nos arti
gos anteriores são extensivos, no que couber, ao substitu
to ou sucessor do Prefeito.

Subseção II
Da Responsabilidade

Artigo 8 7 - 0  Prefeito, observado o que estabelece 
o artigo 29 inciso VIII, da Constituição Federal, em razão 
de seus atos. contravenções penais, crimes comuns e 
infrações político-administrativas. será prtKessado, julga
do e apenado em processos independentes.

Artigo 8 8 - 0  Prefeito ou quem lhe faça as vezes, 
nas infrações político-administrativas será processado.
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julgado e, quando for o caso, apenado com a cassação do 
mandato pda Câmara de Vereadores.

Subseção III
Da Extinção do Mandato

Artigo 89 -  Extingue-se o mandato do Prefeito e 
assim será declarado pelo Presidente da Câmara de 
Vereadores quando;

I -  ocorrer o falecimento;
II -  ocorrer a renúncia expressa ao mandato;
III -  ocorrer condenação por crime funciona! ou elei

toral;
IV -  incidir nas incompatibilidades para o exercício 

do mandato e não se desincompatibilizar até a posse e, 
nos casos supervenientes, no prazo de quinze dias, conta
dos do recebimento de notificação para isso, promovida 
pelo Presidente da Câmara de Vereadores;

V -  deixar de tomar posse sem motivo justo aceito 
pda Câmara de Vereadores;

§ 1® -  Considera-se formalizada a renúncia e, por 
conseguinte, como tendo produzido todos os seus efeitos 
para os fins deste artigo, quando protocolada nos serviços 
administrativos da Câmara de Vereadores.

§ 2° -  Ocorrido e comprovado o ato ou o fato extimi- 
vo, o Presidente da Câmara de Vereadores, na primeira 
reunião, o comunicará ao Plenário e fará constar da ata a 
declaração da extinção do mandato e convocará o substi
tuto legal para a posse.

§ 3° -  Se a Câmara de Vereadores estiver em reces
so, será imediatamente convocada pelo seu presidente 
para os fins do parágrafo anterior.

Subseção IV
Da Cassação do Mandato

Artigo 90 -  A Câmara de Vereadores poderá cassar 
o mandato do Prefeito quando, em processo regular em 
que lhe é dado amplo direito de defesa, com os meios e 
recursos a ela inerentes, concluir-se pela prática de infra
ção político-administrativa.

Artigo 91 -  São infrações político-administrativas:
I -  deixar de apresentar a declaração de bens. nos 

termos do artigo 69, § 2®, desta Lei Orgânica;
II -  impedir o livre e regular funcionamento da 

Câmara Municipal;
III -  impedir o exame de livros e outros documentos 

que devam constar dos arquivos da Prefeitura Municipal, 
bem como a verificação de obras e serviços por comis
sões de investigação da Câmara Municipal ou auditoria 
regularmente constituída;

IV -  desatender, sem motivo justo, aos pedidos de 
informações da Câmara Municipal, quando formulados 
de modo regular;

V -  retardar a regulamentação, a publicação ou dei
xar de publicar leis e atos sujeitos a essas normalidades;

VI -  deixar de enviar à Câmara Municipal, no tempo 
devido, os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às 
diretrizes orçamentárias e aos orçamentos anuais e outros 
cujos prazos estão fixados nesta Lei;

VII -  descumprir o orçamento aprovado para o exer
cício financeiro;

VIII -  praticar ato contra expressa disposição de lei, 
ou omitir-se na prática daqueles de sua competência:

IX -  omitir-se ou negligenciar na defesa de bens, 
rendas, direitos ou interesses do Município, sujeito à 
administração da Prefeitura;

X -  ausentar-se do Município, por tempo superior ao 
permitido nesta Lei, salvo licença da Câmara Municipal;

XI -  proceder de modo incompativel.com a dignida
de e o decoro do cargo;

XII -  não entregar os duodécimos à Câmara 
Municipal conforme previsto em lei.

Parágrafo único -  Sobre o substituto do Prefeito 
incidem as infrações político-administrativas de que trata 
este artigo, sendo-lhe aplicável o processo pertinente, 
ainda que ces.sada a substituição.

Artigo 9 2 - 0  processo de cassação do mandato do 
Prefeito será regulado no Regimento Interno.

Artigo 93 -  A Câmara de Vereadores poderá afastar 
o Prefeito denunciado cuja denúncia por infração políti
co-administrativa for recebida por dois terços de seus 
membros.

SEÇAO III
Do Vice-Prefeito

• Artigo 94 -  Juntamente com o Prefeito, nos termos 
do artigo 67 desta Lei e da legislação eleitoral, será eleito 
o Vice-Prefeito.

Artigo 95 -  Observar-se-á, no que couber, quanto ao 
Vice-Prefeito, relativamente à posse, ao exercício, aos 
direitos e deveres, às incompatibilidades, à declaração de 
bens e à licença, o que esta Lei estabelece para o Prefeito 
e o que for especificamente determinado.

Parágrafo único -  Será extinto e assim declarado 
pelo Presidente da Câmara de Vereadores, o mandato do 
Vice-Prefeito que se recusar a substituir ou a suceder o 
Prefeito nos casos de impedimento ou sucessão.

Artigo 96 -  Cabe ao Vice-Prefeito;
I -  substituir 0 Prefeito nos casos de licença e suce

der-lhe nos de vaga, observado o disposto nesta Lei;
II -  auxiliar na direção da administração pública 

municipal, conforme lhe for determinado pelo Prefeito 
ou nos termos da lei.

§ 1® -  Por nomeação do Prefeito, o Vice-Prefeito 
poderá ocupar cargo de provimento em comissão na 
administração descentralizada.
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§ 2° -  Na hipótese do parágrafo anterior, o Vice- 
Prefeito deverá optar pela remuneração do cargo e do 
Vice-Prefeito.

SEÇAO IV
Dos Auxiliares Diretos do Prefeito

Artigo 97 -  São auxiliares diretos do Prefeito, os 
ocupantes de cargo, emprego ou função de confiança do 
Prefeito, pertencentes ao primeiro escalão de servidores 
do Município;

Artigo 98 -  Os ocupantes de cargo, emprego ou fun
ção de confiança do Prefeito, serão escolhidos entre bra
sileiros maiores de vinte e um anos e no exercício dos 
direitos políticos.

Parágrafo único -  Compete aos ocupantes de cargo, 
emprego ou função de confiança do Prefeito;

I -  exercer a orientação, a coordenação e a supervi
são dos órgãos e entidades de administração Municipal 
na área de sua competência;

II -  referendar atos e decretos assinados pelo 
Prefeito;

III -  expedir instruções para a execução de lei, 
decretos e regulamentos;

IV -  apresentar, por ocasião do encerramento do 
exercício, relatório circunstanciado de sua administração;

V -  praticar os atos pertinentes às atribuições que 
lhes foram outorgadas ou delegadas pelo Prefeito.

Artigo 99 -  Os auxiliares diretos do Prefeito, ocu
pante de cargos, empregos ou funções públicas dc livre 
nomeação e exoneração, serão sempre nomeados em 
comissão, farão declaração de bens no ato da posse e no 
término do exercício do cargo e terão as mesmas incom
patibilidades dos Vereadores enquanto permanecerem no 
cargo.

TITULO III
Da Organização do Município

CAPITULO I
Da Administração Municipal 

SEÇÃO I
Disposições Gerais

Subseção I
Dos Princípios

.\rtigo 100 -  A administração pública, direta, indire
ta e fundacional de qualquer dos Poderes o Município, 
obedecerá aos princípios da legalidade, moralidade, 
publicidade, razoabilidade, finalidade, motivação e inte
resse público.

Subseção II
Da Publicidade dos Atos Municipais

.Artigo 101 -  A publicação das leis e atos municipais 
far-se-á em órgão da imprensa local ou regional ou afixa- 
ção na sede da Prefeitura ou da Câmara Municipal, con
forme o caso.

§ 1° -  A escolha do órgão de imprensa para a divul
gação das leis e atos administrativos far-se-á através de 
licitação, em que se levarão em conta não só as condi
ções de preço, como as circunstâncias de frequência, 
horário, tiragem e distribuição.

§ 2° -  Nenhum ato produzirá efeito antes de sua 
publicação.

§ 3“ -  A publicação dos atos não normativos, pela 
imprensa, poderá ser resumida.

Artigo 102 -  O Prefeito fará publicar:
I — diariamente, por edital, o movimento de caixa do 

dia anterior;
II -  mensalmente, o balancete resumido da receita e 

da despesa;
III -  mensalmente, os montantes de cada um dos tri

butos arrecadados e os recursos recebidos.

Subseção III
Dos Livros

Artigo 103 -  O Município manterá os livros que 
forem necessários ao registro de seus serviços.

§ 1° -  Os livros serão abertos, rubricados e encerra
dos pelo Prefeito ou pelo Presidente da Câmara, confor
me o caso, ou por funcionário designado para tal fim.

§ 2° -  Os livros referidos neste artigo poderão ser 
substituídos por fichas ou outro sistema, conveniente
mente autenticado.

Subseção IV
Da Prestação de Contas

Artigo 104 -  Os órgãos e pessoas que receberam 
dinheiro ou valores públicos ficam obrigados à prestação 
de contas de sua aplicação ou utilização, nos prazos e na 
forma que a lei estabelecer.
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Subseção V
Do Fornecimento de Certidão

Artigo 105 -  A administração é obrigada a fornecer 
a qualquer cidadão, para a defesa dc direitos e esclareci
mentos de situações de interesse pessoal, coletivo, públi
co ou difuso, no prazo máximo de dez dias úteis, certidão 
de responsabilidade da autoridade ou servidor que negar 
ou retardar a sua expedição.

§ r  -  Quando a certidão de que trata o presente arti
go objetivar direito de defesa ou contra ilegalidade ou 
abuso de poder, ela será gratuita.

§ 2° -  As requisições judiciais deverão ser atendidas 
no mesmo prazo, se outro não for fixado pela autoridade 
judiciária.

Subseção VI
Dos Agentes Fi.scais

Artigo 106 — A administração fazendária e seus 
agentes fiscais, titulares de cargos públicos, aos quais 
compete exercer, privativamente a fiscalização de tribu
tos municipais, terão, dentro de suas áreas de competên
cia e jurisdição, procedência sobre os demais setores 
administrativos, na forma da lei.

Subseção VII
Da Administração Indireta

A rtigo 107 -  As autarquias, empresas públicas, 
sociedades de economia mista e fundações controladas 
pelo Município:

I -  dependem de lei para serem criadas, transforma
das. incorporadas, privatizadas ou extintas;

II -  dependem de lei para .serem criadas subsidiárias, 
assim como a participação destas em empresas privadas;

III -  terão um de seus diretores indicado pelo sindi
cato dos servidores, cabendo à lei definir os limites de 
sua competência e atuação;

IV -  deverão estabelecer a obrigatoriedade da decla
ração pública de bens. pelos seus diretores, na posse e no 
desligamento, com a sua publicação no órgão oficial do 
Município.

Subseção VIII
Da CIPA e CCA

Artigo 108 -  Os órgãos da administração direta e 
indireta ficam obrigados a constituir Comissão Interna de 
Prevenção de Acidentes — CIPA -  e. quando assim o exi
girem suas atividades. Comissão de Controle Ambiental, 
visando a proteção da vida, do meio ambiente e das con
dições de trabalho dos seus servidores, na forma da lei.

Subseção IX
Da Denominação

A rtigo 109 -  A denominação ou a alteração do 
nome dos próprios, ruas e logradouros municipais obede
cerá o que dispuser a lei, vedada a atribuição de nomes 
de pes.soas vivas.

Subseção X
Da Publicidade

Artigo 110 -  A publicidade dos atos, programas, 
obras, serviço.s e campanhas dos órgãos públicos;

a) deverá ter caráter educativo, informativo ou de
orientação social;
b) não poderá conter nomes, símbolos ou imagens
que caracterizem promoção pessoal de autoridade ou
servidores públicos.
Parágrafo único -  Verificada a violação no di.sposto 

neste artigo, caberá à Câmara Municipal determinar a 
suspensão imediata de propaganda e publicidade, na 
forma da lei.

Subseção XI
Dos Atos de Improbidade

Artigo 111 -  Os atos de improbidade administrativa 
importarão a suspensão dos direitos políticos, a perda da 
função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarci
mento ao erário, na forma e graduação previstas em lei, 
,scm prejuízo da ação penal cabível.

Subseção XII
Dos Prazos de Prescrição

Artigo 112 -  A lei estabelecerá os prazos dc prescri
ção para ilícitos praticados por qualquer gente, servidor 
ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as 
respectivas ações de ressarcimento.

Subseção XIII
Dos Danos

Artigo 1 1 3 - 0  Município, suas autarquias e as pes
soas de direito privado, prestadores de serviços públicos, 
responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualida
de, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso 
contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.
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SEÇAO II
Das Obras e Serviços Municipais

Subseção I
Disposição Geral

Artigo 114 -  Ressalvados os casos especificados na 
legislação, as obras, serviços, aquisições e alienação 
serão contratados mediante processo de licitação pública 
que:

a) assegure igualdade de condições a todos os con
correntes. com cláusulas que estabeleçam obrigações 
de pagamento, mantidas as condições efetivas da 
proposta, nos termos da lei;
b) permita somente as exigências dc qualificação 
técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações.
Parágrafo único -  O Município adotará como norma 

licitatória a legislação federal vigente.

Subseção II
Das Obras

-Artigo 115 -  As obras cuja execução nece.ssilar de 
recursos de mais de exercício financeiro só poderão ser 
iniciadas com prévia inclusão no plano plurianual ou 
mediante lei que a autorize.

.Artigo 116 -  As obras deverão ser precedidas do 
respectivo projeto, sob pena de suspensão da despesa ou 
de invalidade de sua contratação, salvo quando projeto e 
obras forem licitados concomitantemente.

Subseção III
Dos Serviços Municipais

.Artigo 117 -  São. entre outros, serviços municipais, 
os funerários, os de cemitério, os de captação, tratamento 
e distribuição de água domiciliar e industrial, os de táxi, 
os de feira e mercado e os de matadouro.

.Artigo 118 -  Os serviços municipais podem ser 
prestados pelo Município por administração direta ou 
indireta, podendo esta ser por permissão ou concessão.

Artigo 119 -  A outorga de permissão ou concessão 
de serviços municipais dependerá de autorização legisla
tiva e concorrência, podendo esta ser dispensada quando 
o prestador do serviço for entidade criada, com esse obje
tivo. pelo Município.

§ 1® -  A permissão será outorgada a título precário, 
sem prazo, e por decreto, onde todas as condições outor
gadas e os direitos e obrigações dos partícipes estarão 
estabelecidos, con.soante previsto em lei. no edital e na 
proposta vencedora.

§ 2° -  A concessão será outorgada por contrato, onde 
todas as condições das partes estarão estabelecidas, con

forme estiver previsto na lei autorizadora, no edital e na 
proposta vencedora.

§ 3° -  A inobservância desses princípios acarretará a 
nulidade da outorgada e a responsabilização do agente 
causador da nulidade.

Artigo 120 -  Os serviços públicos, cuja execução 
for transferida a terceiros, ficarão sob a total regulamen
tação e fi.scalizaçâo do Município, que deverá retomá-los 
sempre que se tornarem insuficientes ou forem prestados 
em desacordo com os termos e condições da outorga.

Artigo 121 -  Lei municipal deverá estabelecer os 
critérios de fixação e o reajustamento das tarifas dos ser
viços públicos, tendo em vi.sta a justa remuneração do 
investimento c a ampliação dos serviços.

Parágrafo único -  A fixação será feita por decreto, 
publicado cinco dias antes da entrada em vigor das novas 
tarifas.

Artigo 122 -  O Município poderá executar serviços 
de interesse comum, mediante convênio com o Estado, a 
União ou entidades privadas e, através de consórcios, 
com outros Municípios.

Parágrafo único -  Os consórcios deverão ter sempre 
um conselho consultivo, com a participação dos 
Municípios consorciados, uma autoridade executiva e um 
conselho fiscal, composto por reprc.sentante de entidades 
comunitárias.

Subseção IV
Dos Bens Municipais

Artigo 123 -  A responsabilidade pela administração 
dos bens municipais é do Prefeito, exceto dos que estive
rem sob a administração da Câmara de Vereadores.

Artigo 124 -  São obrigatórios o cadastramento e a 
identificação dos bens municipais.

Artigo 125 -  A aquisição de bens pelo Município, 
observado o que estabelece esta Lei e leis específicas, 
poderá ser feita por qualquer dos modos admitidos pelo 
ordenamento jundico. inclusive por usucapião.

Artigo 126 -  A aquisição de bens imóveis por com
pra, permuta da doação com encargo dependerá de inte
resse público, devidamente justificado, autorização legis
lativa e licitação, da modalidade concorrência.

Parágrafo único -  A licitação na modalidade concor
rência poderá ser dispensada na doação e poderá, ou não, 
ser dispensada na compra e na permuta, conforme neces
sidades de instalação ou de localização condicionarem a 
escolha do bem.

Artigo 127 -  O projeto de autorização legislativa 
para a aquisição de bem imóvel deverá estar acompanha
do de arrazoado em que o interesse público resulte devi
damente justificado e do laudo de avaliação, sob pena de 
arquivamento.

Artigo 128 -  A aqui.sição de bens móveis obedecerá 
à disciplina exigida para a aquisição dos bens móveis, 
salvo quanto à autorização legislativa e à prévia avalia
ção.
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Artigo 129 -  A lei autorizadora para a aquisição de 
bem imóvel será específica, com a descrição do bem e a 
indicação dos dados relativos ao título de propriedade.

Artigo 130 -  Tomadas as cautelas de estilo e obser
vado, no que couber, o exigido para a aquisição de bem 
imóvel, o Município pode adquirir direitos proce.ssórios.

Artigo 131 -  Os bens municipais podem ser utiliza
dos por terceiros, desde que não haja afronta ao interesse 
público e sejam atendidas as disposições legais.

Artigo 132 -  O uso dos bens municipais poderá ser 
transferido a terceiros por permissão ou concessão, pre
cedidas de concorrência.

Parágrafo único -  São vedados a locação, o comoda
to e o aforamento, quando o Município for proprietário 
do bem.

Artigo 133 -  A permissão de uso .será outorgada a 
título precário, sem prazo e por decreto.

Parágrafo único -  No decreto serão estabelecidas 
todas as condições da outorga e as obrigações e direitos 
dos partícipes, consoante previsto no edital e na proposta 
vencedora.

Artigo 134 -  A concessão de uso será outorgada por 
contrato, precedido de autorização Legislativa.

Parágrafo único -  No contrato serão estabelecidas 
todas as condições da outorga e os direitos e obrigações 
das partes, conforme previsto na lei autorizadora, no edi
tal e na proposta vencedora.

Artigo 135 -  A licitação poderá ser dispensada 
quando o uso se destinar a concessionária de serviço 
público, a entidades públicas, governamentais ou assis- 
tenciais.

Artigo 136 -  A utilização dos bens municipais por 
terceiros será sempre remunerada, salvo interesse público 
devidamente justificado, consoante o valor de mercado.

§ 1° -  A remuneração será reajustada a cada três 
meses segundo os índices oficiais.

§ 2“ -  O pagamento não libera o usuário de outras 
responsabilidades, a exemplo das tributárias.

Artigo 137 -  Máquinas, equipamentos e veículos, 
com ou sem seus respectivos operadores, poderão ser 
emprestados pelo Munieípio a terceiros, desde que não 
haja prejuízo para os trabalhos e serviços municipais e o 
pretendente escolha previamente a remuneração corres
pondente e assine termo de responsabilidade pela guarda, 
conservação, dano e devolução do bem recebido e por 
qualquer diferença remuneratória que vier a ser apurada, 
conforme regulado em decreto.

Parágrafo único -  A remuneração será calculada 
levando-se em conta, entre outros, os seguintes fatores; 
horas trabalhadas, gasto de combustível, percentual de 
depreciação do bem, valor da hora trabalhada, custos 
indiretos e refeição.

Artigo 138 -  A alienação de bens municipais, sem
pre subordinada à existência de interesse público devida
mente justificado, .será precedida de avaliação e obedece
rá às seguintes normas:

I -  quando imóveis, dependerá de autorização legis
lativa e licitação na modalidade concorrência, sendo esta

inexigível na dação em pagamento. Na doação, na per- 
muta e na investidura, conforme o caso, a licitação na 
modalidade concorrência será ou não exigível;

II -  quando móveis, dependerá de licitação, sendo 
esta inexigível para a venda de ações em bolsa e para a 
venda de títulos, na forma da legislação pertinente.

§ r  -  Na doação, só permitida para fins de interesse 
social, e na permuta a licitação, conforme o caso, poderá 
ou não ser exigida.

§ 2° -  A inobservância dessas regras tornará nulo o 
ato de transferência do domínio, sem prejuízo da respon
sabilização da autoridade que determinar a transferência.

§ 3“ -  Quando se tratar de alienação de bem de uso 
comum do povo, ou de uso especial, a lei autorizadora há 
de promover a desafetação do bem e seu ingresso na 
categoria dos bens dominicais.

Artigo 139 -  O pedido de autorização legislativa 
para a alienação de bem imóvel deverá ser específico e 
estar acompanhado do competente arrazoado onde o inte
resse público resulte devidamente justificado e do neces
sário laudo de avaliação, sob pena de arquivamento.

Artigo 140 -  O Município deve preferir a concessão 
de uso à alienação de seus bens, observado para essa 
outorga o que estabelece esta lei e a legislação pertinente.

Artigo 141 -  Considera-se investidura a alienação 
aos proprietários de imóveis lindeiros, por preço nunca 
inferior ao da avaliação', de área autonomamente inapro- 
veitável, remanescente de obra pública ou resultante de 
retificações de alinhamento de via pública.

Parágrafo único -  No arrazoado a que se refere o 
artigo 127, desta Lei, deverá estar clara e precisamente 
demonstrado que se trata de área remanescente de obra 
pública ou resultante da retificação de alinhamento de via 
pública e a sua inaproveitabilidade i.soladamente.

Artigo 142 -  Os bens municipais podem ser utiliza
dos. tomadas as cautelas devidas, para publicidade parti
cular, desde que remunerada.

Parágrafo único -  A remuneração pode ser dispensa
da quando a publicidade veicular informações de interes
se público.

Artigo 143 -  O parcelamento de áreas municipais só 
é permitido para fins industriais ou para habitações de 
interesse social, vedada, em qualquer hipótese, a doação 
de lote.

Artigo 144 -  O Município, mediante programa insti
tuído por lei, pode fomentar a aquisição de casa própria 
por pessoas carentes.

CAPÍTULO II
Do.s Servidores Municipais

SEÇÃO I
Disposições Gerais

Artigo 145 -  Lei complementar, de iniciativa exclu
siva do Executivo:
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I -  instituirá regime único e planos dc carreira para 
os sersidores da Administração direta, autarquia e funda- 
cional:

II -  assegurará, aos servidores da Administração 
direta municipal, isonomia de vencimentos para cargos 
de atribuições iguais ou assemelhados do mesmo Poder 
ou entre servidores do Executivo e do Legislativo, ressal
vadas as vantagens de caráter individual e as relativas à 
natureza ou local de trabalho.

Sub-seção I
Dos Cargos Públicos

Artigo 146 -  Os cargos, funções e empregos públi
cos municipais são acessíveis aos brasileiros que preen
cham os requisitos estabelecidos em lei.

I -  os cargos em comissão, os empregos e as funções 
de confiança serão exercidos, referencialmente, por servi
dores ocupantes de cargos, empregos ou funções de car
neira técnica ou profissional, nos casos e condições pre
vistos em lei;

II -  lei municipal reservará percentual dos cargos, 
empregos e funções públicas para pessoas portadoras de 
deficiência e definirá os critérios de admissão por con
curso.

Subseção II
Da Investidura

■Artigo 147 -  A investidura em cargo, função ou 
emprego público municipal depende de prévia aprovação 
em concurso público de provas ou de provas e títulos, 
ressalvadas as nomeações para cargo, emprego ou função 
em comissão, declarados em lei de livre nomeação e exo
neração.

I -  o prazo de validade do concurso público será de 
dois anos. prorrogável uma vez, por igual período;

II -  durante o prazo de validade do concurso. 0 apro
vado em concurso público de provas e títulos será convo
cado com prioridade sobre novos concursados;

III -  os concursos públicos na esfera jurídica conta
rão, necessariamente, com a presença de um representan
te da Ordem dos Advogados do Brasil -  Secção de São 
Paulo.

Subseção III
Da Contratação por Tempo Determinado

.Artigo 148 -  A lei estabelecerá os casos de contrata
ção por tempo determinado para atender à necessidade 
temporária de excepcional interesse público.

Subseção IV
Da Remuneração

.Artigo 149 -  A revisão geral da remuneração dos 
servidores municipais far-se-á sempre na mesma data, 
sem distinção entre classes, categorias e índice salarial.

I -  a lei municipal fixará o limite máximo e a relação 
de valores entre a maior e a menor remuneração dos ser
vidores municipais, obsrvado, como limite máximo, os 
valores percebidos, como remuneração, em especial, pelo 
Prefeito;

II -  os vencimentos dos cargos, empregos e funções 
do Poder Legislativo não poderão ser superiores aos 
pagos pelo Poder Executivo;

III -  é vedada a vinculação ou equiparação de venci
mentos, para o efeito de remuneração de pessoal do ser
viço público, ressalvado o disposto no inciso anterior e 
no artigo 39, § 1" da Constituição Federal;

IV -  os acréscimos penunicáiros percebidos por ser
vidor municipal não serão computados nem acumulados, 
para fins de concessão de acréscimos ulteriores, sob o 
mesmo título ou idêntico fundamento;

V -  o vencimento do servidor municipal será de pelo 
menos um salário mínimo nacional, com reajuste periódi
co que lhe preserve o poder aquisitivo, sendo vedada sua 
vinculação para qualquer fim;

VI -  é vedado, para fins de aumento salarial, o rea
juste diferenciado na administração direta ou indireta;

VII -  a lei assegurará à servidora gestante mudança 
de função, nos casos em que for assim recomendado por 
atestado médico, .sem prejuízo de seus vencimentos ou 
salários e das demais vantagens do cargo ou da função- 
atividade;

VIII -  os vencimentos dos servidores municipais são 
irredutíveis e a remuneração observará o que dispõem os 
incisos I e II. deste artigo, e o previsto nos artigos 150, II, 
153, III, e 153, § 2", I da Constituição Federal.

Subseção V
Dos Direitos dos Servidores

Artigo 150 -  São direitos dos servidores municipais:
I -  salário mínimo, conforme fixado em lei nacional;
II -  garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, 

para os que receberem remuneração variável;
III -  décimo terceiro salário com base na remunera

ção integral ou no valor da aposentadoria;
IV -  REVOGADO
V -  salário-família para os seus dependentes;
VI -  REVOGADO
VII -  repouso semanal remunerado;
VIII -  REVOGADO
IX -  REVOGADO
X -  gozo de férias anuais remuneradas com. pelo 

menos, um terço a mais do que o salário normal;
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XI -  licença remunerada à gestante, sem prejuízo do 
emprego e do salário, com duração de 120 (cento e vinte) 
dias bem como liccnça-patemidade, nos termos fixados 
em Lei;

XII -  adicional de remuneração para as atividades 
penosas, insalubres ou perigosas, na forma da Lei;

XIII -  proibição de diferença de salário e de critério 
de admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado 
civil;

XIV -  REVOGADO
XV -  ao servidor público municipal é assegurado o 

percebimento do qüinqüênio e vedada sua limitação, bem 
como a sexta parle dos vencimentos integrais, concedido 
aos 20 (vinte) anos de efetivo exercício, que se incorpo
rarão aos vencimentos para todos os efeitos, observado o 
disposto no artigo 115, inciso XVI, da Constituição do 
Estado de São Paulo.

Subseção VI
Do Mercado de Trabalho

A rtigo  151 -  A proteção do mercado de trabalho da 
mulher far-se-á mediante incentivos específicos, nos ter
mos da lei federal.

Subseção VII
Do Direito de Greve

A rt igo  152 -  O direito de greve será exercido nos 
termos e limites definidos em lei complementar federal.

Subseção VIII
Da Associação Sindical

A rt igo  153 -  É garantida ao servidor municipal de 
ambos os poderes a livre associação sindical.

Subseção IX
Da Estabilidade

Artigo 154 -  São estáveis, após dois anos de efetivo 
exercício, os ser\'idores nomeados em virtude de concur
so público.

§ 1° -  O servidor público estável só perderá o cargo, 
emprego ou função, em virtude de sentença judicial tran
sitada em julgado ou mediante processo administrativo 
em que se lhe assegure ampla defesa.

§ 2° -  Invalidada por sentença judicial a demissão do 
servidor estável, será ele reintegrado, e o eventual ocu
pante da vaga reconduzido ao cargo, emprego ou função 
de origem, sem direito a indenização, aproveitado em 
outro cargo ou posto em disponibilidade remunerada.

§ 3“ -  A extinção do cargo ou a declaração de sua 
desnecessidade deverá ser sempre motivada, ficando o 
servidor estável em disponibilidade remunerada até o seu 
adequado aproveitamento em outro cargo.

Subseção X
Da Acumulação

Artigo 155 -  É vedada a acumulação remunerada de 
cargo, função ou emprego público, exceto quando houver 
compatibilidade de horários:

a) a de dois cargos, emprego ou função de professor;
b) a de dois cargos, emprego ou função de professor 
com outro técnico ou científico;
c) dois cargos privativos de médico.
Parágrafo único -  A proibição de acumular abrange 

as autarquias, empresas públicas e sociedades de econo
mia mista e fundações mantidas pelo Município.

Subseção XI
Do Tempo de Serviço

Artigo 156 -  O tempo de serviço público federal, 
estadual ou municipal será computado iniegralmente para 
os efeitos de aposentadoria e disponibilidade.

Subseção XII
Da Aposentadoria

Artigo 157 -  O .servidor será aposentado:
I -  por invalidez permanente, sendo os proventos 

integrais quando decorrentes de acidentes em serviço, 
moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou‘ 
incurável, especificadas em lei. e proporcionais nos 
demais casos;

II -  compulsoriamente, ao setenta anos de idade, 
com proventos proporcionais ao tempo de serviço;

III -  voluntariamente:
a) aos trinta e cinco anos de serviço, se homem, e 
aos trinta anos, se mulher, com proventos integrais;
b) aos trinta anos de efetivo exercício em funções de 
magistério, se professor, vinte e cinco anos, se pro
fessora com proventos integrais;
c) aos trinta anos de serviço, se homem, e aos vinte e 
cinco anos, se mulher, com proventos proporcionais 
a esse tempo;
d) aos sessenta e cinco anos de idade, se homem, e 
aos sessenta anos, se mulher, com proventos propor
cionais a esse tempo.
§ r  -  A lei poderá estabelecer exceções ao disposto 

no inciso 111. “a” e “c”, no caso de exercício de ativida
des considerada penosas, insalubres ou perigosas.

§ 2°- A lei disporá sobre a aposentadoria em cargos 
ou empregos temporários.
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§ 3“ -  Para efeito de aposentadoria, é assegurada a 
cootagem recíproca do tempo de contribuição na admi
nistração pública e na atividade privada, rural e urbana, 
hipótese em que os diversos sistemas de previdência 
social se compensarão financeiramente, segundo critérios 
estabelecidos em lei federal.

Subseção XIII
Dos Proventos e Pensões

.Artigo 158 -  Os proventos da aposentadoria serão 
resistos. na mesma proporção e na mesma data, sempre 
que se modificar a remuneração dos servidores em ativi
dades. e estendidos aos quaisquer benefícios ou vanta
gens posteriormente concedidos aos servidores em ativi
dade. inclusive quando decorrentes da transformação ou 
reclassificação do cargo ou função em que se deu a apo
sentadoria. na forma da lei.

Parágrafo único -  O benefício da pensão por morte 
corresponderá à totalidade de vencimentos ou proventos 
do servidor falecido, até o limite estabelecido em lei, 
observado o disposto neste artigo.

Subseção XIV
Do Regime Previdenciário

Artigo 1 5 9 - 0  Município estabelecerá, por lei, o 
regime previdenciário de seus servidores.

Subseção XV
Do Mandato Eletivo

■Artigo 160 -  Ao servidor público em exercício de 
mandato eletivo aplica-se o seguinte:

I -  tratando-se de mandato eletivo federal ou esta
dual, ficará afastado do cargo, emprego ou função;

II -  investido no mandato do Prefeito, será afastado 
do cargo, emprego ou função sendo-lhe facultado optar 
remuneração que lhe convier;

III -  investido no mandato do Vereador, havendo 
compatibilidade de horários, desempenhará ambas as 
atribuições e perceberá as vantagens de seu cargo, 
emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do 
cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, será apli
cada a norma do inciso anterior;

IV -  em qualquer caso que exija o afastamento para 
o exercício de mandato eletivo, seu tempo de serviço será 
contado para todos os efeitos legais, exceto para promo
ção por merecimento;

V -  para efeito de benefício previdenciário, no caso 
de afastamento, os valores serão determinados como se 
no exercício estivesse.

Subseção XVI
Da Responsabilidade

.Artigo 161 -  O servidor municipal será responsável 
civil, criminal e administrativamente pelos atos que prati
car no exercício do cargo, emprego ou função.

TITULO IV
Da Tributação, das Finanças e dos Orçamentos

CAPITULO I
Do Sistema Tributário Municipal 

SEÇÃO I
Das Disposições Gerais

Artigo 162 -  O Município divulgará até o último dia 
do més subsequente ao da arrecadação os montantes de 
cada um dos tributos arrecadados e dos recursos transfe
ridos recebidos.

•Artigo 163 -  A isenção, a anistia e a remissão relati
vas a tributos e a penalidades só poderão ser concedidas 
em caráter genérico c fundadas em interesse público jus
tificado, sob pena de nulidade do ato.

.Artigo 164 -  A isenção somente poderá ser concedi
da por lei que trate do tributo respectivo, ou por lei espe- 
afica.

Parágrafo único -  O “quorum” para aprovação da lei 
que concede isenção, anistia ou remissão será da maioria 
absoluta.

. Artigo 165 -  O Executivo fica obrigado a, no pri
meiro ano do mandato, reavaliar as isenções, anistias e 
remissões em vigor e a propor as medidas cabíveis, até o 
final do referido exercício.

Parágrafo único -  A ausência das medidas previstas 
no artigo anterior importa na manutenção das isenções, 
das ani.stias e das remissões.

Artigo 166 -  Lei municipal estabelecerá a forma de 
impugnação do lançamento e do recurso cabíveis quando 
mantido o lançamento.

Parágrafo único -  Ao Prefeito caberá decidir do 
recurso, ouvido o auxiliar direto, encarregado das finan
ças municipais.

Artigo 167 -  O Município é obrigado a prestar a 
todo contribuinte os esclarecimentos necessários sobre a 
tributação municipal, devendo, para tal, manter serviço 
e.specífico.
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Artigo 168 -  O contribuinte somente será obrigado 
ao pagamento de qualquer tributo ou multa desde que 
regularmente notificado.

Artigo 169 -  Qualquer notificação ao contribuinte 
deverá ser feita pessoalmente ou por via postal sob regis
tro, sendo que, na ausência do contribuinte, poderá ser 
feita ao ser representante ou preposto e, se em lugar 
incerto e não sabido, por edital.

.Artigo 170 -  A notificação exigida será dispensada 
quando a autorização do pagamento do tributo se der-na 
forma estabelecida pela lei.

Artigo 171 -  A falta das medidas cabíveis na defesa 
das rendas municipais é considerada infração político- 
administrativa, imputada ao Chefe Executivo, indepen- 
denlemente da obrigação de ressarcir os prejuízos causa
dos ao erário municipal.

Artigo 1 7 2 - 0  Executivo é obrigado a encaminhar. 
Junto com o projeto de lei orçamentária, demonstrativo 
dos efeitos das isenções, das anistias e das remissões 
vigentes.

SEÇÃO II
Da Competência Tributária

Artigo 173 -  O sistema tributário municipal se sube- 
meterá, no que couber, às Constituições Federal e 
Estadual, às Leis Complementares e ao disposto nesta 
Lei.

Artigo 174 -  O M unicípio poderá instituir os 
seguintes tributos:

I -  imposto de sua competência, conforme discrimi
nado na Constituição Federal;

II -  taxas:
a) decorrentes do regular exercício do poder de polí
cia administrativa;
b) decorrentes da utilização, efetiva ou potencial, de 
serviços públicos específicos e divisíveis, prestados 
ao contribuinte, ou postos à sua disposição.
Parágrafo único -  O Município poderá, ainda, insti

tuir:
a) contribuição de melhoria, decorrente de obras 
públicas;
b) contribuição de previdência e assistência social, 
cobrada dos servidores municipais, para custeio, em 
benefício destes, dos sistemas previdenciário e assis- 
lencial.
Artigo 175 -  A competência tributária é indelegável. 

salvo as atribuições de fiscalizar tributos, de executar 
leis, .serviços, atos e decisões administrativas em matéria 
tributária.

Parágrafo único -  A transferência das atribuições 
previstas neste artigo compreende as garantias e os privi
légios processuais que competem ao Município e, por ato 
unilateral seu, pode ser revogada a qualquer tempo.

Artigo 176 -  Não constitui delegação de competên
cia o cometimento a pessoas de direito privado da função 
de arrecadar tributos.

Artigo 177 -  Sempre que possível, os impostos 
terão caráter pessoal e serão graduados segundo a capaci
dade econômica do contribuinte, facultado à administra
ção tributária, especialmente para conferir efetivamente a 
esses objetivos, identificar, respeitados os direitos indivi
duais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e 
as atividades econômicas do contribuinte.

Artigo 178 -  -  As contribuições instituídas só 
poderão ser exigidas após decorridos noventa dias da 
data da publicação da lei que as houver instituído ou 
modificado.

SEÇÃO III
Das Limitações da Competência Tributária

Artigo 179 -  Sem prejuízo de outras garantias asse
guradas ao contribuinte, é vedada ao Município;

I -  exigir ou aumentar tributos sem lei que o estabe
leça;

II -  instituir tratamente desigual entre contribuintes 
que se encontrem em situação equivalente, proibida qual
quer distinção em razão de ocupação profissional ou fun
ção por eles exercidas, independentemente da denomina
ção jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos;

III -  cobrar títulos;
a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do 
início da vigência da lei que os houver instituído ou 
aumentado;
b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido 
publicada a lei que os instituiu ou aumentou;
IV -  utilizar tributo para fins confi.scatórios;
V - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou 

bens, por meio de tributos intermunicipais, ressalvada a 
cobrança de pedágio pela utilização de vias conservadas 
pelo Poder Público;

VI -  instituir imposto sobre:
a) patrimônio ou serviço da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios;
b) templos de qualquer culto;
c) patrimônio ou serviços dos partidos políticos, 
inclusive suas fundações, das entidades sindicais dos 
trabalhadores, das instituições de educação e de 
assistência social, sem fins lucrativos, atendidos os 
requisitos da lei;
d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a 
sua impressão.
§ r  -  A vedação configurada na letra “a” é extensiva 

às autarquias e às fundações instituídas e mantidas pelo 
Poder Público, no que .se refere ao patrimônio e aos ser
viços vinculados às suas finalidade essenciais ou às delas 
decorrentes.

§ 2° -  ,As vedações consignadas na letra “a” e no 
parágrafo anterior não se aplicam ao patrimônio e aos
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Ttkaaooados com a exploração de atividades 
I reodss pelas normas aplicáveis e empreendi- 

çrtxados. ou em que haja contraprestação ou 
' áe preços ou tarifas pelo usuário, nem exone- 

compiador da obrigação de pagar impos- 
: ao bem imóvel.

I vedações expressas nas letras “b” e “c”
o patrimônio e os serviços relacio- 

. essenciais das entidades nelas men-

1S9 -  E vedado ao Município estabelecer 
entre bens e serviços, de qualquer 

; rzzãr de sua procedência ou destino.
I m  -  S io  é  devida taxa relativa ao direito de 
i  de#esa de direito ou contra ilegalidade ou 
eder. aezn relatíva à obtenção de certidões para 

jc  áfeiaos e esclarecimento de situações de inte-

l S 2 - . \ s  ta.xas não poderão ter base de cál- 
i Óc impostos.

SEÇ.ÃO IV
!>?s !*npostos do .Município

%rãe* lt3 ‘ -  Compete ao Município instituir impos-

B -  r- .T^TT-isde predial e territorial urbana:
H - i  K.>siimissão “inter vivos”, a qualquer título, 

aasosoL de bens imóveis, ptor natureza ou aces- 
sà í e de (ireiios reais sobre imóveis, exceto os de 
g r a n .  nem cama cessão de direitos a sua aquisição;

a varejo de combustíveis líquidos e 
I ófeo diesel e gás de cozinha;

> de qualquer natureza, não compreendi- 
: do Estado, definidos em lei comple-

Farepazo ãraco -  O imposto previsto no inciso I 
tse  prvpessivo nos termos da lei municipal, de 

W B u 1  £ s s c e r a  o  cumprimento da função social da

-  O Executivo fica obrigado a apurar, 
venal dos imóveis, de acordo com 
vigentes em 1® de janeiro de cada 

x s c ir t: ,. pK2 üzes do lançamento do imposto a que se 
a á a e .» m eso  L do artigo anterior.

4 fliç*  185 -  O valor venal para cobrança do impos- 
»  a m e  'C -utiuc o iicm II do artigo 183. desta lei. será o 

a I* de janeiro, utilizado para cobrança 
f Predbd c Teiritorial Urbano.

18é -  O imposto previsto no inciso II, do 
l£?. desoL ei:
-  aão mãde sobre a transmissão de bens ou direi- 

rsen d os ao patrimônio de pessoa jurídica em 
- de capitaL nem sobre a transmissão de bens ou 

decorrentes de fusão, incorporação, cisão ou 
> de pessoas jimdicas. salvo se, nesses casos, a 
k prepoaderante do adquirente for a compra e

venda desses bens ou direitos, locação de bens imóveis 
ou arrendamento mercantil.

II -  compete ao Município da situação do bem.
Artigo 187 -  Serão observados, nos termos da lei 

complementar da União:
I -  as alíquotas máximas dos impostos previstos nos 

incisos III e IV, do artigo 183, desta Lei:
II -  a não incidência do imposto previsto no inciso 

IV, do artigo 183, desta Lei nas exportações de serviços 
para o exterior.

CAPÍTULO II
Das Finanças Municipais

SEÇÃO I
Normas Gerais

Artigo 188 -  As leis do plano plurianual. das diretri
zes orçamentárias e do orçamento anual obedecerão às 
regras estabelec idas na C onstitu ição  F ederal, na 
Constituição do Estado, nas normas de Direito financeiro 
e nos preceitos desta Lei.

Artigo 189 -  A despesa com pessoal ativo e inativo 
do Município não poderá exceder só limites estabeleci
dos em lei complementar federal.

Parágrafo único -  A concessão de qualquer vanta
gem ou aumento de remuneração, a criação de cargos ou 
alteração de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e 
entidades da Administração direta e da indireta, inclusive 
fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, só 
poderão ser feitas:

I -  se houver prévia dotação orçamentária suficiente 
para atender às projeções de despesas de pessoal e aos 
acréscimos dela decorrentes;

II -  se houver autorização legislativa específica na 
lei de diretrizes orçamentárias, ressalvadas as empresas 
públicas e as sociedades de economia mista.

Artigo 190 -  Os recursos correspondentes às dota
ções orçamentárias, compreendidos os créditos suple
mentares e especiais, destinados à Câmara Municipal, 
•ser-lhes-ão entregues até o dia 20 de cada mês. na forma 
da lei complementar a que se refere o artigo 165, § 9°, da 
Constituição Federal.

Artigo 191 -  O movimento de caixa e bancos do dia 
anterior será publicado diariamente, por edital afixado no 
ed ifíc io  da P refe itu ra  e no da C âm ara e os da 
Administração Indireta em suas respcctativas sedes.

Parágrafo único -  Nesse edital deverá constar os sal
dos de tesouraria e cada conta-corrente bancária.

A rtig o  192 -  As disponibilidades de caixa da 
Administração direta e da indireta serão depositadas em 
instituições financeiras oficiais, ressalvados os casos pre
vistos em lei.

Artigo 1 9 3 - 0  balancete relativo à receita e à des
pesa do mês anterior será encaminhado à Câmara pelo 
Executivo e publicado m ensalm ente até o dia 20,
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mediante edital afixado no edifício da Prefeitura e no da 
Câmara.

§ r  -  O Legislativo apresentará ao Executivo, até o 
dia 10 do mês seguinte, para fins de serem incorporados 
aos balancetes e contabilidade geral do Município, os 
balancetes financeiros orçamentários relativos ao mês 
anterior quando esta gestão de recursos for feita por ele.

§ 2° -  O Legislativo devolverá à Tesouraria da 
Prefeitura, até o final do exercício financeiro, o saldo do 
numerário não comprometido que lhe for liberado para 
execução do seu orçamento.

Artigo 1 9 4 - 0  Poder Executivo publicará, até trinta 
dias após o encerramento de cada bimestre, relatório 
resumido da execução orçamentária.

Artigo 195 -  Lei disciplinará o regime de adianta
mento, consistente na entrega de numerário aos agentes e 
servidores municipais.

SEÇÃO II
Dos Orçamentos

Artigo 196 -  Leis de iniciativa do Poder Executivo 
estabelecerão:

1 - 0  plano plurianual;
II -  as diretrizes orçamentárias;
III -  os orçamentos anuais.
§ 1° -  A lei que instituir o plano plurianual estabele

cerá as diretrizes, objetivos e metas da Administração 
Pública municipal para as despesas de capital e outras 
delas decorrentes e para as relativas aos programas de 
duração continuada.

§ 2° -  A lei de diretrizes orçamentárias compreende
rá as metas e prioridades da Administração Pública 
Municipal, incluindo as de.spesas de capital para o exercí
cio subseqüente, orientará a elaboração da lei orçamentá
ria anual, dispondo .sobre as alterações na legislação tri
butária.

§ 3® -  A lei orçamentária anual compreenderá:
I -  0 orçamento fiscal do Município, seus fundos, 

órgãos e entidades da Administração direta e a indireta, 
inclusive fundações instituídas e mantidas pelo Poder 
Público;

I I -  0 orçamento de investimento das empresas em 
que o Município, direta ou indiretamente, detenha a 
maioria do capital social com direito a voto;

111 -  o orçamento da seguridade social.
§ 4° -  Os orçamentos, compatibilizados com o plano 

plurianual, terão entre suas funções a de reduzir as desi
gualdades.

§ 5° -  A lei orçamentária anual não conterá dispositi
vo estranho à previsão da receita e à fixação da despesa, 
não se incluindo na proibição a autorização para a abertu
ra de créditos suplementares e a contratação de operações 
de crédito, ainda que por antecipação de receitas nos ter
mos da lei.

Artigo 197 -  Os projetos de lei relativos ao plano 
plurianual. às diretrizes orçamentárias, ao orçamento 
anual e aos créditos adicionais serão apreciados pela 
Com issão Perm anente de Orçam ento, F inanças e 
Contabilidade, à qual caberá;

I -  examinar e emitir parecer sobre os projetos refe
ridos neste artigo e sobre as contas apresentadas anual
mente pelo Prefeito Municipal;

II -  examinar e emitir parecer sobre os planos e pro
gramas do Município e, exercer o acompanhamento e a 
fiscalização orçamentária e financeira, sem prejuízo da 
atuação das demais Comissões da Câmara.

§ I “ -  As emendas ao projeto de lei do orçamento 
anual ou aos projetos que o modifiquem serão apresenta
das na Comissão Permanente de Orçamento, Finanças e 
Contabilidade, que sobre elas emitirá parecer, e aprecia
das, na forma regimental, pelo Plenário.

§ 2" -  As emendas ao projeto de lei do orçamento 
anual ou aos projetos que o modifiquem somente pode
rão ser aprovadas caso:

I -  .sejam compatíveis com o plano plurianual e com 
a lei de diretrizes orçamentárias;

II -  indiquem os recursos necessários, admitidos 
apenas os provenientes de anulação de despe.sas, excluí
das as que incidam .sobre:

a) dotação para pessoal e seus encargos;
b) serviços da dívida;
c) compromissos com convênios;
III -  .sejam relacionadas:
a) com correção de erros ou omissões;
b) com os dispositivos do texto do projeto de lei.
§ 3“ -  As emendas ao projeto de lei de diretrizes 

orçamentárias não poderão ser aprovadas quando incom
patíveis com o plano plurianual.

§ 4° -  O Prefeito poderá enviar mensagem à Câmara 
Municipal para propor modificações aos projetos a que 
se refere esse artigo enquanto não iniciada a votação na 
Comis.são Perm anente de Orçamento, Finanças e 
Contabilidade da parte cuja alteração é proposta.

§ 5“ -  Aplicam-se aos projetos mencionados neste 
artigo, no que não contrariar o disposto nesta Seção, as 
demais normas relativas ao processo legislativo.

Artigo 198 -  Os recursos que, em decorrência de 
veto, emenda ou rejeição do projeto de lei orçamentária 
anual, ficarem sem despesas correspondentes, poderão 
ser utilizados, conforme o caso, mediante créditos espe
ciais ou suplementares eom prévia e específica autoriza
ção legislativa.

Artigo 199 -  São vedados;
I — o início de programas ou projetos não incluídos 

na lei orçamentária anual;
II -  a realização de despesas ou a assunção de obri

gações diretas que excedam os créditos orçamentários ou 
os adicionais;

III — a realização de operações de créditos que exce
dam o montante das despesas de capital, ressalvadas as 
autorizadas mediante créditos suplementares ou especiais
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com finalidade precisa, aprovadas pelo Poder Legislativo 
por maioria absoluta;

IV -  a vinculação de receita de impostos a órgão, 
fimdo ou despesa, ressalvadas a repartição do produto da 
arrecadação dos impostos a que se referem os artigos 158 
e 159. a destinação de recursos para a manutenção e o 
desenvolvimento do ensino, como determinado pelo arti
go 212, e a prestação de garantias às operações de crédito 
por antecipação de receita, previstas no artigo 165, § 8°, 
da Constituição Federal.

V -  a abertura de crédito suplementar ou especial 
sem prévia autorização legislativa e .sem indicação dos 
recursos correspxmdentes;

VI -  a transposição, o remanejamento ou a transfe- 
rêiKia de recursos de uma categoria de programação para 
outra ou de um órgão para o outro sem prévia autoriza
ção legislativa:

V'II -  a concessão ou a utilização de créditos ilimita
dos;

VIII -  a utilização, sem autorização legislativa espe
cífica, de recursos dos orçamentos fiscais e da seguridade 
social para suprir necessidade ou cobrir déficit de empre
sas, fundações e fundos;

IX -  a instituição de fundos de qualquer natureza, 
sem prévia autorização legislativa.

§ 1” -  Nenhum investimento cuja execução ultrapas
se um exercício financeiro poderá ser iniciado sem prévia 
inclusão no plano plurianual, ou sem que autorize a 
inclusão, sob pena de crime de responsabilidade.

§ 2° — Os créditos especiais e extraordinários terão 
vigência no exercício financeiro em que forem autoriza
dos, salvo se o ato de autorização for promulgado nos 
últimos quatro meses daquele exercício, caso em que, 
reabertos nos limites de seus saldos, serão incorporados 
ao orçamento do exercício financeiro subsequente.

§ 3“ -  A abertura de crédito extraordinário será 
admitido para atender a despesas imprevisíveis e urgen
tes. como as decorrentes de comoção interna ou calami
dade pública.

TITULO V
Da Ordem Econômica

CAPITULO I
Dos Princípios Gerais da Atividade Econômica

.Artigo 200 -  O Município dispernsará às microem- 
presas. às empresas de pequeno porte, aos micro e peque
nos produtores rurais, assim definidos em lei, tratamento 
jivídico diferenciado, visando a incentivá-los através da 
simplificação de seus obrigações administrativas, tributá
rias e creditícias. ou através da eliminação ou redução 
destas obrigações por meio de lei.

Parágrafo único -  A concessão de isenção e de anis
tia e remissão de dívidas dependerá de autorização legis
lativa. aprovada por maioria de dois terços dos membros 
da Câmara Municipal.

.Artigo 201 -  A lei apoiará e estimulará o cooperati- 
vismo e outras formas de associativismo.

.Artigo 202 -  O Município promoverá e incentivará 
o turismo e o artesanato como fatores de desenvolvimen
to social e econômico, na forma da lei.

CAPÍTULO II
Do Desenvolvimento Urbano

.Artigo 203 — No estabelecimento de diretrizes e nor
mas relativas ao desenvolvimento urbano o Município 
assegurará:

I -  o pleno desenvolvimento das funções sociais da 
cklade e a garantia de bem estar de seus habitantes;

II -  a participação das respectivas entidades comuni
tárias no estudo, encaminhamento e solução dos proble
mas, planos, programas e projetos que lhes sejam concer
nentes;

IIT -  a preservação, proteção e recuperação do meio 
ambiente urbano e cultural;

IV -  a criação de áreas de especial interesse urbanís
tico, ambiental, turí'stico e de utilização pública;

V -  o respeito aos direitos de eventuais proprietários 
ou possuidores, com observância das normas urbanísti
cas, de segurança, higiene e qualidade de vida. sem pre
juízo do cumprimento de obrigações legais dos re.sponsá- 
veis pelos danos causados aos adquirentes de lotes, ao 
Poder Público Municipal ou ao meio ambiente;

VI -  a restrição à utilização de áreas de riscos geoló
gicos;

VII -  as áreas definidas em projeto de loteamento 
como áreas verdes ou institucionais não poderão, em 
qualquer hipótese, ter sua destinação. fins e objetivos ori
ginalmente estabelecidos alterados;

VIII -  a prc.servação das matas naturais existentes;
IX -  a preservação das várzeas e das áreas de solos 

próprios à agricultura;
X -  assegurar às pessoas portadoras de deficiência o 

livre acesso a edifícios públicos e particulares dc fre
quência ao público, logradouros públicos e ao transporte 
coletivo;

XI -  o Município .somente autorizará a construção de 
novos edifícios públicos e particulares, de frequência 
aberta ao público bem como a logradouros públicos.

31



LEI ORGANICA DO MUNICÍPIO DE ARAPEI - SP

desde que garantam condições de pleno acesso às pes
soas portadoras de deficiência;

XII -  o Município assegurará a inclusão e adequa
ções de todos os edifícios de uso público, praças, logra
douros e passeios públicos (calçadas), permitindo o pleno 
acesso de suas dependências (inclusive sanitários) às pes
soas portadoras de deficiência.

■\rtigo 204 -  Compele ao Município:
I -  fixar, no plano diretor, critérios que assegurem a 

função social da propriedade imobiliária urbana;
II -  estabelecer, com base nas diretri/es do plano 

diretor, normas sobre zoneamento, parcelamento e lotea- 
mento, uso e ocupação do solo, índices urbanísticos, pro
teção ambiental e demais limitações administrativas 
sobre edificações, construções e imóveis em geral;

III -  buscar a integração com os municípios circun- 
vizinhos, visando elaboração e adoção de medidas con
juntas, que garantam o bem-estar de seus habitantes e a 
definição de parâmetros urbanísticos e ambientais de 
interesse da região;

IV -  autorizar a instalação de indústrias desde que 
apresentem instrumentos eficazes de controle de poluição 
e proteção do meio ambiente.

Parágrafo único -  O plano diretor deverá considerar 
a totalidade do território municipal.

Artigo 205 -  Incumbe ao Município, mediante lei 
esp>ecífica para área incluída no plano diretor, exigir, nos 
termos da lei federal, do proprietário do solo urbanístico 
não edificado, subutilizado ou não utilizado que promova 
seu adequado aproveitamento, sob pena, sucessivamente, 
de:

I -  parcelamento ou edificação compulsórios;
II -  imposto sobre a propriedade predial e territorial 

urbana progressivo no tempo;
III -  desapropriação com pagamento mediante títu

los da dívida pública de emissão previamente aprovada 
ptelo Senado Federal, com prazo de resgate até dez anos, 
em parcelas anuais, iguais e sucessivas, assegurados o 
valor real da indenização e os Juros legais.

Artigo 206 -  O Município poderá solicitar o apoio 
do Estado na elaboração das diretrizes gerais de ocupa
ção de seu território.

Artigo 207 -  Incumbe ao Município promover pro
gramas de construção de moradias populares, de melho
ria das condições habitacionais e de saneamento básico, 
de acordo com suas condições orçamentárias e financei
ras e em colaboração do Estado.

Artigo 208 -  Compete ao Município, de acordo com 
as diretrizes de desenvolvimento urbano, a criação e a 
regulamentação de zonas industriais, obedecidos os crité
rios estabelecidos pelo Estado, mediante lei. e respeitadas 
as normas relacionadas ao uso e ocupação do solo e ao 
meio ambiente urbano e natural.

CAPITULO III
Da Política Agrícola

Artigo 209 -  Caberá ao Município manter, em coo
peração com o Estado, as medidas previstas no artigo 
184 da Constituição Estadual.

Artigo 210 -  Para preservação do meio ambiente, o 
Poder Público Municipal manterá mecanismos de contro
le de fiscalização do uso de produtos agrotóxicos, dos 
resíduos industriais e agroindustriais, lançados nos rios e 
córregos localizados no território do Município, e de uso 
do solo rural, no interesse do combate à erosão e na defe
sa de sua conservação.

Artigo 2 1 1 - 0  Município incentivará o associativis- 
mo e participará de ações integradas para o estabeleci
mento de zoneamento agrícola que oriente o desenvolvi
mento de programas regionais de produção, armazena
mento e abastecimento, bem como a preservação do meio 
ambiente.

CAPÍTULO IV
Do Meio Ambiente, dos Recursos Naturais e do 

Saneamento

SEÇÃO I
Do Meio Ambiente

.Artigo 212 -  Todos têm direito ao meio ambiente 
saudável e ecologicamente equilibrado, bem do uso do 
povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se a 
todos e. em especial ao Poder Público Municipal, o dever 
de conservação, defesa, recuperação e melhoria do meio 
ambiente natural, artificial e do trabalho, atendidas as 
peculiaridades regionais e locais e em harmonia com o 
desenvolvimento social e econômico.

§ 1° -  O direito ao ambiente saudável e.stende-se ao 
ambiente de trabalho, ficando o Município obrigado a 
garantir e protegfer o trabalhador contra toda e qualquer 
condição nociva à saúde física e mental.

§ 2° -  O Poder Executivo Municipal manterá, obri
gatoriamente, 0 Conselho Municipal do Meio Ambiente 
-  COMDEMA -  órgão colegiado autônomo e deliberati
vo, composto paritariamente pelo Poder Público, por 
entidades ambientalistas e representantes da sociedade 
civil.

Artigo 213 -  É vedada a concessão de recursos 
públicos ou incentivos fiscais às atividades que desres
peitem as normas e os padrões salutares do meio ambien
te natural ou dc trabalho.

Artigo 214 -  Aquele que explorar recursos naturais 
fica obrigado a recuperar o meio ambiente degradado, de 
acordo com a solução técnica exigida pelo órgão público 
competente, na forma da lei.

Parágrafo único -  O responsável por danos à vegeta
ção de áreas protegidas fica obrigado, na forma da lei, à
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sta adequada recuperação, sem prejuízo das demais san
ções cabíveis.

-Artigo 215 -  As condutas e atividades lesivas ao 
saew ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou 
jv ídkas. às sanções penais e administrativas, com apli
cação de multas diárias e progressivas, no caso da conti- 
amdadr da infração ou reincidência, incluídas a redução 
je  adsidades e a interdição, independentemente da obri- 
T3ção dos infratores de reparação dos danos causados.

.Artigo 216 -  São áreas de proteção permanente:
I -  as nascentes, os mananciais e as matas ciliares;
II — as áreas que abriguem exemplares raros de 

râona. da flora, bem como aquelas que sirvam de local de 
poaso ou reprodução de espécie migratórias;

in  -  as paisagens notáveis;
I \  -  as cavidades naturais subterrâneas;
V -  as áreas sujeitas à erosão e deslizamento;
Al -  as áreas de captação de água para o abasteci- 

acoto da cidade.
Artigo 217 -  .Ao Poder Público Municipal compete 

esamular a recuperação da vegetação em áreas urbanas. 
coBDrAwindo com o plantio de árvores, preferencialmente 
ãwcEfetas. seguiKk) os critérios definidos em lei, garantin
do. lochisive. a conservação de. pelo menos, dez metros 
quadrados de área verde por habitante urbano.

SEÇÃO II
Dos Recursos Naturais

Subseção I
Dos Recursos Hídricos

Artigo 218 -  O .Município participará do sistema 
de gererKiamento de recursos hídricos previs

tas Bo artigo 205. da Constituição Estadual, isoladamente 
cw em  coDS«xck> com outros Municípios da mesma bacia 
«B rcfião hidrográfica, assegurando, para tanto, meios 
ãBaBoeiTos e institucionais.

Artigo 219 -  Caberá ao Municípo, no campo dos 
hídricos:

I -  instituir Programas permanentes de racionaliza
ção do Bso das águas destinadas ao abastecimento públi
co e indostrial e à irrigação, assim como de combate às 
■■■dações e à erosão, urbana e rural, e de conservação 
do solo e da água:

n  -  estabelecer medidas para proteção e conservação 
das ágaas. superficiais e subterrâneas, e para sua utiliza
ção lacioiial. especialmente daquelas destinadas a abaste- 
ru r m o  público:

m  -  celebrar convênio com o Estado para a gestão 
dís águas de interesse exclusivamente local;

IV -  proibir o lançamento de efluentes urbanos e 
industriais em qualquer corpo de água, nos termos do 
jrtiso 208, da Constituição Estadual, e iniciar as ações 
previstas no anigo 43, de suas Disposições Transitórias,

isoladamente ou em conjunto com o Estado ou outros 
Municípios da bacia ou região hidrográfica;

V -  exigir, quando da aprovação dos loteamentos, 
completa infra-estrutura urbana, correta drenagem das 
águas pluviais, proteção do solo superficial e re.serva de 
áreas destinadas ao escoamento de águas pluviais e às 
canalizações de esgoto, públicos, em especial nos fundos 
de vale.

Artigo 220 -  O Município prestará orientação e 
assistência sanitária às localidades desprovidas de si.ste- 
ma público de saneamento básico, e à população rural, 
incentivando e disciplinando a construção de poços e fos
sas tecnicamente apropriados e instituindo programas de 
saneamento.

Subseção II
Dos Recursos Minerais

Artigo 221 -  O Município, através de legislação 
específica, estalecerá normas e exigências para licencia
mento. controle e fiscalização das atividades extrativas, 
conforme definido pelo Código de Mineração.

' SEÇAO III
Do Saneamento

Artigo 222 -  A lei estabelecerá a política das ações 
e obras de saneamento básico municipal, respeitando os 
seguintes princípios:

I -  criação e desenvolvimento de mecanismos insti
tucionais e financeiros, destinados a assegurar os benefí
cios de saneamento à totalidade da população;

II -  orientação técnica para os programas visando o 
tratamento de despejos urbanos e industriais e de resí
duos sólidos e fomento à implantação de soluções 
comuns, mediante planos regionais de ação integrada.

Artigo 223 -  O Município assegurará condições 
para a correta alteração, necessária ampliação e eficiente 
administração de serviços de saneamento básico presta
dos por concessionários.

Artigo 224 -  As ações de saneamento deverão pre
ver a utilização racional da água, do solo e do ar, de 
modo compatível com a preservação e melhoria da quali
dade da saúde pública, do meio ambiente e com eficiên
cia dos serviços públicos de saneamento.

Artigo 225 -  O Município estabelecerá coleta dife
renciada de resíduos industriais, ho.spitalares. de clínicas 
médicas, odontológicas, farmácias, laboratórios de pato
logia, núcleos de saúde e outros estabelecimentos cujos 
resíduos possam ser portadores de agentes patogênicos.

Parágrafo único -  A destinação dos resíduos tratados 
neste artigo será o aterro sanitário ou a incineração, 
podendo, para sua implantação o Executivo recorrer ao 
rateio de despesas e à formação de consórcio inclusive 
com outros Municípios.
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Artigo 226 -  O Município indicará área comum, 
fora do perímetro urbano, para depósito de resíduos não 
elencados no artigo anterior.

Artigo 227 -  Fica proibida a disposição inadequada 
de resíduos provenientes de processos industriais, dentro 
da área da própria indústria.

Parágrafo único -  Para controle da poluição ambien
tal. não é permitido depositar, dispor, descarregar, enter
rar, infiltrar ou acumular no solo resíduos industriais, em 
qualquer estado da matéria, salvo se sua disposição for 
feita adequada, estabelecida em projetos específicos de 
transporte e destinação final e aprovada pela autoridade 
estadual competente.

CAPÍTULO V
Da Habitação

Artigo 228 -  O Poder Público Municipal, inclusive 
mediante estímulo e apoio a entidades comunitárias e 
construtores privados, promoverá as condições necessá
rias para a implantação de planos e programas habitacio
nais.

.Artigo 229 -  Ao desenvolver programas habitacio
nais, em cooperação com o Estado e com a União, o 
Município dará preferência à moradia popular destinada 
à população de baixa renda.

§ 1° -  A habitação será tratada dentro do contexto do 
desenvolvimento urbano, de forma conjunta e articulada 
com os demais aspectos da cidade.

§ 2° -  O Executivo, com a aprovação do Legislativo, 
deverá celebrar convênios que propiciem a execução de 
núcleos residenciais populares.

§ 3° -  O Executivo incentivará a formação de coope
rativas residenciais.

§ 4“ -  Deverá o Executivo implantar, com orientação 
técnica dos órgãos municipais ou contratados por este, a 
construção de moradias populares em loteamento popular 
pelo sistema de mutirão.

CAPITULO VI
Do Sistema Viário e do Transporte

Artigo 230 -  Aos maiores de sessenta e cinco anos é 
garantida a gratuidade dos transportes coletivos urbanos 
e rurais.

Artigo 231 -  Compete ao Município:
I -  organizar e gerir o tráfego local;
II -  administrar terminais rodoviários e organizar e 

gerir o transporte coletivo de passageiros por ônibus;
III -  planejar o sistema viário e localização dos pólos 

geradores de tráfego e de transporte;
IV -  fiscalizar o cumprimento de horário dos coleti

vos urbanos e rurais das concessionárias ou permissioná- 
rias;

V -  organizar e gerir os fundos de vendas de passes 
e de vale-transporte;

VI -  organizar e gerir os serviços de táxis e de lota
ções;

VII -  cobrar taxa para embarque de passageiros ins
tituídos por lei;

VIII -  regulamentar e fiscalizar os serviços de trans
porte e.scolar, fretamento e transporte especiais de passa
geiros;

IX — implantar sinalização, obstáculos, parada de 
ônibus e áreas de estacionamento;

X -  manter as vias públicas em perfeito estado de 
conservação e uso.

Artigo 232 -  A lei disporá sobre a composição, a 
atribuição e o funcionamento do Conselho Municipal de 
Trânsito.

Artigo 233 -  O Município poderá implantar vias 
expressas, marginais à rodovia e estradas vicinais, visan
do a facilitar a instalação de novos distritos industriais, a 
ampliação de área e do zoneamento urbano.

TITULO VI
Da Ordem Social

CAPITULO I
Da Educação, Cultura. Esportes, Lazer e Turismo 

SEÇ Ã O  I
Da Educação

Artigo 234 -  A Educação, ministrada com base nos 
princípios estabelecidos no artigo 205 e seguintes da 
Constituição Federal e inspirada nos princípios de liber
dade e de solidariedade humana, tem por fim;

I -  a compreensão dos direitos e deveres da pessoa 
humana, do cidadão, do Município, da família e dos 
demais grupos que compõem a comunidade;

II -  0 respeito à dignidade e às liberdades fundamen
tais da pessoa humana;

III — o fortalecimento da unidade nacional e da soli
dariedade internacional;

IV -  o desenvolvimento integral da personalidade 
humana e a sua participação na obra do bem comum;

V -  o preparo do indivíduo e da sociedade para o 
domínio dos conhecimentos científicos e tecnológicos
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p«rmnarn utilizar as pwssibilidades para vencer 
»  jtócaidades do meio. preservando-o:

\1  -  a pieservação, difusão e expansão do patrimô-

\'D  -  2 coodeoação a qualquer tratamento desigual 
f a  màXr-c de convicção fisiológica, política ou religiosa, 
ttcm oooBo a quaisquer preconceitos de classe, raça ou

M n -  o desenvolvimento da capacidade de elabora- 
e de reflexão crítica da realidade.
\ n i j 5> 255 -  O dever do Município para com a edu- 

icri etcQvado mediante a garantia de:
fundamental, obrigatório e gratuito, inciu-

rarx c*s que a ele não tiverem acesso na idade pró-

D — proeressiva extensão da obrigatoriedade e da 
ao ensino médio:

n i -  atendiiDento educacional especializado aos por- 
de deficiência, preferencialmente na rede regular

rv  -  jaeadimento em creches e pré-escola às crian
ças de KTO a seis anos de idade:

V -  acesso aos níveis mais elevados do ensino, da 
e da criação artística, segundo a capacidade de

M — oferta de ensino noturno regular, adequado às 
:<k> educando:

\TI -  atendimento ao educando, no ensino funda- 
■eaaL an vés de programas suplementares de material 

escol»'. transporte, alimentação e assistência à

§ i * - 0  acesso ao ensino obrigatório e gratuito é 
ptãiíico subjetivo.

? 2“ -  O não oferecimento ao ensino obrigatório pelo 
Mobc^mo. ou sua oferta irregular, importa responsabili- 
daae ia  anundade competente.

t  3* -  Compete ao Município recensear os educan- 
dos do easmn fundamental, fazer-lhes a chamada e zelar, 

aos pais ou responsáveis, pela freqüência à escola.
A rlí^  236 -  O Sistema Municipal de Ensino atuará 

prvrsar.ajncnte no ensino fundamental e prc-escola, só 
paáemào atuar nos níveis mais elevados quando a deman
da Baqaefes níveis estiver plena e satisfatoriamente aten
d ia  do peuto de vista qualitativo e quantitativo.

5 l * - 0  ensino religioso, de matrícula facultativa. 
. vMWãtimi disciplina dos horários normais das escolas 
pAbczs municipais de ensino fundamental.

5 2* — Nos níveis de ensino implantados pelo 
Manac^Ma será estimulada a prática de esportes indivi- 
dams e coletivos, como complemento à formação inte
gral do indivíduo, atendendo, sempre que possível, às 
necessidades dos portadores de deficiência física.

.Artigo 237 -  A lei assegurará a valorização dos pro- 
^ sa fa ts de ensino mediante a fixação de planos de car
te ia  para o Magistério Público municipal, com piso sala- 
na» profissional, carga horária compatíveis com o exercí

cio das funções e ingresso exclusivamente por concurso 
público de provas e títulos.

Artigo 238 -  O Município aplicará, anualmente, na 
manutenção e no desenvolvimento do ensino público, no 
mínimo, vinte e cinco por cento da receita resultante de 
impostos, incluindo recursos provenientes de transferên
cia.

Artigo 239 -  O Município publicará, até trinta dias 
após o encerramento de cada trimestre, informações com
pletas sobre as receitas arrecadadas e sobre a transferên
cia de recursos destinados à Educação, nesse período e 
discriminadas por níveis de ensino.

.Artigo 240 -  Parcela dos recursos públicos destina
dos à Educação deverá ser utilizada em programas inte
grados de aperfeiçoamento e de atualização para os edu
cadores cm exercício no ensino municipal.

Artigo 241 -  A eventual assistência financeira do 
Município às instituições de ensino-filantrópicas, comu
nitárias ou confissionais, conforme definidas em lei, não 
poderá incidir sobre a aplicação prevista no artigo 238, 
desta lei.

Artigo 242 -  A lei regulará a composição, as atribui
ções e o funcionamento do Conselho Municipal de 
Educação.

SEÇAO II
Da Cultura

Artigo 243 -  O Município garantirá o exercício dos 
direitos culturais e o aces.so às fontes da cultura: apoiará 
e incentivará a valorização e a divulgação de suas mani
festações.

Artigo 244 -  Constituem patrimônio cultural muni
cipal os bens de natureza material e imaterial, tomados 
individualmente óu em conjunto, portadores de referên
cias à identidade, à ação e à memória dos diferentes gru
pos formadores da sociedade nos quais se incluem:

I -  as formas de expressão;
II -  as criações científicas, artísticas e tecnológicas;
III -  as obras, objetos, documentos, edificações e 

demais espaços destinados às manifestações artístico-cul- 
turais;

IV -  os conjuntos urbanos e sítios de valores históri
cos paisagísticos, artístico, arqueológico, ecológico e 
científico.

Artigo 245 -  O Município, com a colaboração da 
comunidade, promoverá e protegerá o patrimônio cultu
ral local, por meio de inventários, registros, vigilância, 
tombamento e desapropriação e de outras de acautela- 
mento e preservação.

Artigo 246 -  O Município incentivará a livre mani
festação cultural mediante:

I -  criação, manutenção e abertura de espaços públi
cos devidamente equipados e capazes de garantir a pro
dução, a divulgação das manifestações culturais e artísti
cas;
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II -  integração de programas culturais e de apoio à 
instalação de casas de cultura e de bibliotecas públicas;

III -  acesso aos acervos das bibliotecas, museus, 
arquivos e congêneres;

IV -  promoção de aperfeiçoamento e valorização 
dos profissinais da cultura;

V -  planejamento e gestão do conjunto das ações, 
garantia à participação de representantes da comunidade;

VI -  compromisso do Município de resguardar e 
defender a integridade, pluralidade, independência e 
autencidade das culturas brasileiras, em seu território;

VII -  cumprimento, por parte do Município, de uma 
política cultural não intervencionista, visando à participa
ção de todos na vida cultural;

VIII -  preservação dos documentos, obras e demais 
registros de valor histórico ou científico;

IX -  desenvolvimento de intercâmbio cultural e 
artístico com outros Municípios.

SEÇÃO III
Dos Esportes. Lazer e Turismo »

Artigo 247 -  O Município apoiará e incentivará as 
práticas esportivas formais e não-formais, como direito 
de todos.

Artigo 248 -  O Poder Público municipal apoiará e 
incentivará o lazer como forma de integração social.

.Artigo 249 -  As ações do Município e a destinação 
de recursos orçamentários para o setor darão prioridade:

I -  ao esporte educacional, do esporte comunitário, 
e, na forma da lei, ao esporte de alto rendimento;

II -  ao lazer popular;
III -  à construção e à manutenção de espaços devida

mente equipados para as práticas esportivas e para o 
lazer;

IV -  à promoção, estímulo e orientação à prática e 
difusão da Educação Física;

V -  à adequação dos locais já existentes e previsão 
de medidas necessárias quando da construção de novos 
espaços, tendo em vista a prática de e.sportes e atividades 
de lazer por parte dos portadores de deficiência, idosos e 
gestantes, de maneira a integrá-los aos demais cidadãos;

Parágrafo único -  O Município estimulará e apoiará 
as entidades e associações da comunidade dedicadas às 
práticas esportivas.

Artigo 250 -  O Município proporcionará meio ade
quado à prática do turismo, mediante:

I -  o aproveitamento dos recursos naturais, como 
locais de passeio e distração;

IT -  práticas excursionistas.
Parágrafo único -  Os serviços municipais de e.sporte 

e lazer aluarão em conjunto com os de cultura visando à 
implantação e ao desenvolvimento do turismo.

CAPITULO II
Da Saúde

Artigo 251 -  A saúde é direito de todos e dever do 
Município.

Artigo 252 -  O Município garantirá o direito à saúde 
mediante:

I -  políticas que visem ao bem-estar físieo, mental e 
social do indivíduo e da coletividade e à redução do risco 
de doenças e outros agraves;

II -  acesso universal e igualitário às ações e ao servi
ço de saúde, em todos os níveis;

III -  direito à obtenção de informações e esclareci
mentos de interes.se da saúde individual e coletiva, assim 
como as atividades desenvolvidas pelo sistema;

IV -  atendimento integral do indivíduo, abrangendo 
a promoção, a preservação e a recuperação de sua saúde.

Artigo 253 -  As ações e os serviços de saúde são de 
relevância pública, cabendo ao Município dispor, nos ter
mos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e con
trole.

§ 1° -  As ações e os serviços de preservação da 
saúde abrangem o ambiente natural, os locais públicos e 
os de trabalho.

§ 2° -  As ações e os serviços de saúde serão realiza
dos, preferencialmente de forma direta, pelo Município, 
ou através de terceiros, e pela iniciativa privada.

§ 3° -  A assi.stência à saúde é livre à iniciativa priva
da.

§ 4° -  A participação do setor privado, no Sistema 
Único de Saúde, efetivar-se-á segundo suas diretrizes, 
mediante convênio ou contrato de direito público, tendo 
preferência as entidades filantrópicas e as sem fms lucra
tivos.

§ ,5° -  As pessoas físicas e as pessoas jurídicas de 
direito privado, quando participarem do sistema único de 
saúde, ficam sujeitas às suas diretrizes e às normas admi
nistrativas incidentes sobre o objeto do convênio ou de 
contrato.

§ 6° -  É vedada a destinação de recursos públicos 
para auxílio ou subvenção às instituições privadas com 
fins lucrativos.

Artigo 254 -  E vedada a nomeação ou a designação 
para cargo ou função de chefia ou assessoramento na área 
de saúde, em qualquer nível, de pessoa que participa de 
direção, gerência ou administração de entidades que man
tenham contratos ou convênios com o sistema de saúde, 
em nível municipal, ou sejam por eles credenciadas.

Artigo 255 -  Ao Município compete:
I -  gerenciar e executar as políticas e os programas 

que integrem com a saúde individual e coletiva nas áreas 
de:

a) alimentação e nutrição;
b) saneamento e meio ambiente;
c) vigilância sanitária;
d) vigilância epidemiológica;
e) saúde do homem;
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n  -  assegurar o funcionamento dos Conselhos 
M ncipais de Saúde, que terão sua composição, organi- 
zaçic- e competência fixadas em lei, a fim de ser garanti- 
ü  i  ptBTÍcipação de representantes da comunidade, em 
r^Kciai dos trabalhadores, entidades e prestadores de 
<er-.sçt» na área da saúde, além do Município, no contro- 
e  d »  potíticas de saúde, bem como na fiscalização e no 
acoHpaohamcnto das ações de saúde:

m  -  assegurar a universalização da assistência de 
ifta i q thdade com instalações e acesso a todos os servi
ços de sande à população urbana e rural;

n ’ -  escgurar a gratuidade dos serviços de saúde 
prestados, sedada a cobrança de despesas, suplementação 
ae iXKsquer pagamentos e de taxas sob qualquer título.

\Ttieo 256 -  O Município exercerá, no âmbito de 
sca jcsação e em regime de responsabilidade solidária e 
ncadação funcMoal. as seguintes atribuições;

I -  coordenação do sistema em articulação com o 
Pffladn t  Oi Monicijpios da região;

□ -  sestão. execução e controle dos programas e 
pwyros estratégicos e de atendimento emergencial;

IH -  gestão, execução e controle dos serviços de

1 \ -  execução das ações e serviços de vigilância 
e epidemiológica. cuidando da fiscalização de 
. dcstmação do lixo e controle de zoonoses:

V -  amonzação para instalação, funcionamento e 
' dos serviços municipais de saúde;

M  -  ronnação e lotação dos recursos humanos, atra
se» dc ccoctvso público, necessário à gestão e à execu- 
cãr ações de saúde.

^rtíço 25“ -  Será permitida a participação dos sin- 
ÃcacK d »  trabalhadores nas ações de vigilância sanitá- 
sa  desessolvidas no kxal de trabalho.

\n is o  258 -  .Assegurar-se-á ao paciente, internado 
em da rede pública ou privada, a faculdade de

g^:v:odo religiosa e espiritualmente.
.\rdço  259 -  A assistência social será prestada a 

cuen assa necessita, e tem por objetivos:
l -  a proteção ã fanulia. à maternidade, à infância, à 

«áõaescèacia e à velhice;
ü -  o assporo às crianças e aos adolescentes caren-

ni -  a proonção da integração ao mercado de traba- 
à í e á comunidade;
rv -  a habilitação e a reabilitação das pessoas porta- 

rST» de defkiéiida física e mental e a promoção de sua 
çic á vida comunitária.

\ n i ^  260 -  A Lei disporá sobre a composição, 
e funcionamento do Conselho Municipal de 

1 e Promoção Social.
Artigo 261 -  Observada a política de assistência 

do Município, o Poder Público poderá conveniar- 
:-m  endades sociais privadas.

CAPITULO III
Da Proteção à Família, à Criança, ao Adolescente, 

ao Idoso e aos Portadores de Deficiência

Artigo 262 -  Cabe ao Poder Público, bem como à 
família, assegurar à criança, ao adolescente, ao idoso e 
aos portadores de deficiência, com alimentação, à educa
ção. ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, 
ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comu
nitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de 
negligência, discriminação, exploração, violência, cruel
dade e agressão.

Artigo 263 -  O Município promoverá programas 
especiais admitindo a participação das entidades não 
governamentais e tendo como propósito:

I -  concessão de incentivo às empresas que adequam 
seus equipamentos, instalações e rotinas de trabalho dos 
portadores de deficiência;

II -  garantia às pessoas idosas de condições de vida 
apropriada, freqüência e participação em todos os equipa
mentos, serviços e programas culturais, educacionais, 
esportivos, recreativos e de lazer, defendendo sua digni
dade e visando à integração à sociedade;

III -  integração social de portadores de deficiências 
mediante treinamentp para o trabalho, convivência e faci- 
litação do acesso aos bens e serviços coletivos;

IV -  prestação de orientação e de informação sobre a 
■sexualidade humana e conceitos básicos da instituição da 
família, sempre que possível de forma integrada aos con
teúdos curriculares do ensino fundamental e médio.

Artigo 264 -  O Município assegurará condições de 
prevenção de deficiências, com prioridade para assistên
cia ao pré-natal e à infância.

§ I” -  E assegurado, na forma da lei, aos portadores 
de deficiências aos idosos, ace.sso adequado aos logra
douros, edifícios de uso público, bem como de veículos 
de transporte coletivo urbano.

§ 2° -  O Município propiciará, por meio de doações 
aos portadores de deficiência, a aquisição dos equipa
mentos que se destinam a uso pessoal e que permitem a 
correção, diminuição e superação de suas limitações, 
segundo condições a serem estabelecidas em lei.

CAPÍTULO IV
Da Defesa do Consumidor

Artigo 265 -  O Município promoverá a defesa do 
consumidor mediante adoção de orientação e fiscaliza
ção, definidas em lei.

Parágrafo único -  A Lei definirá também os direitos 
básicos dos consumidores e os mecanismos de estimulo à 
auto-organização de defesa do consumidor, de assistência 
judiciária e policial especializada e de controle de quali
dade dos serviços públicos.

Artigo 266 -  O Sistema Municipal de Defesa do 
Consumidor, integrado por órgão público das áreas de
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saúde, alimentação, abastecimento, assistência judiciária, 
créditos, habitação, segurança e educação, com atribui
ções de tutelas e promoção dos consumidores de bens e 
serviços, terá, como órgão consultivo e deliberação, o 
Conselho Municipal de Defesa do Consumidor, com atri
buições e composição definidas em lei.

CAPÍTULO V
Da Defesa Civil

Artigo 267 -  O plaiiejamcnio e a execução de medi
das destinadas à prevenção das conseqüências de eventos 
desastrosos, à recuperação das áreas atingidas, assim 
como a prestação de socorros e assistência à população, 
serão executados pela Comissão de Defesa Civil, cuja 
definição, organização, mobilização e outros princípios 
serão objeto de lei.

§ r  -  A Comissão Municipal de Defesa Civil, inte
grada ao Sistema Estadual de Defesa Civil, constituirá 
unidade básica de execução de ações nessa área, para o 
Município, confonne facultado pela legislação estadual.

§ 2® — O Município colaborará com os Municípios 
limítrofes na prevenção, socorro e recuperação de even
tos desastrosos.

CAPITULO VI
Da Guarda Municipal e do Corpo de Bombeiros 

Voluntários

Artigo 268 -  A Guarda Municipal, destinada à pro
teção dos bens. serviços e instalações do Município e de 
suas entidades da Administração indireta, será instituída 
por lei de iniciativa do Executivo.

Artigo 269 -  Mediante convênio, celebrado com o 
Estado, através de Secretaria da Segurança Pública, a 
polícia militar poderá dar instrução e orientação à Guarda 
Municipal, visando a um melhor desempenho na prote
ção dos bens, serviços e instalações municipais.

Artigo 270 -  O efetivo da Guarda Municipal será 
proporcional à quantidade de bens. serviços e instalações 
que devam ser protegidos.

Artigo 271 -  O Executivo, nos termos das legisla
ções estadual e federal pertinentes, poderá criar um corpo 
de bombeiros voluntários.

CAPITULO VII
Da Intervenção na Propriedade Particular

SEÇÃO I
Disposições Gerais

A rtigo  272 -  É facultado ao Poder Público 
Municipal intervir na propriedade privada mediante desa
propriação, parcelamento ou edificação compulsórios, 
tombamento, requisição, ocupação temporária, institui
ção de .servidão e imposição de limitações administrati
vas, obedecerão ao disposto na legislação municipal, 
observados os princípios gerais estabelecidos em Lei.

SEÇAO II
Da Ocupação Temporária

Artigo 273 -  É facultado ao Poder Executivo o uso 
temporário remunerado, ou gratuito, de bem particular 
durante a realização de obra, serviço ou atividade de inte
resse público.

Parágrafo único -  A remuneração será obrigatória, 
se o uso temporário impedir o uso habitual.

Artigo 274 -  O proprietário do bem será indenizado 
se o uso temporário impedir o uso habitual ou lhe causar 
algum prejuízo.

SEÇAO III
Da Servidão Administrativa

A rtigo 275 -  É facultado ao Poder Executivo, 
mediante termo lavrado ao registro imobiliário, impor 
ônus real de uso a imóvel particular, para o fim de reali
zar serviço público de caráter permanente.

Parágrafo único -  A lei poderá legitimar entidades 
da Administração indireta e empresas concessionárias ou 
permissionárias de serviços públicos para a in.stituição de 
servidão administrativa em benefício dos serviços que 
estão a seu cargo.

Artigo 276 — O proprietário do prédio serviente será 
indenizado sempre que o uso público decorrente da .servi
dão acarretar dano de qualquer natureza.

TITULO VII
Das Disposições Gerais e Transitórias

Artigo 277 -  Até a entrada em vigor da lei comple
mentar a que se refere o artigo 165, § 9°, incisos 1 e II. da 
Constituição Federal serão obedecidas as seguintes nor
mas:
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a) o projeto de lei do plano plurianual, para vigência 
até o final do primeiro exercício financeiro do man
dato do Prefeito subseqüente, será encaminhado até 
trinta de maio e devolvido para sanção até o encerra
mento do primeiro período da sessão legislativa.
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t!) O projeto de lei de diretrizes orçamentárias será 
eacaminhâdo até trinta de maio e devolvido para 
oação até o encerramento do primeiro período da 
sessão legislativa, observado o disposto no artigo 57, 
7 2*. da Constituição Federal, 
c o projeto de lei orçamentária anual do Município 
será eacaminhado até trinta de setembro e devolvido 
para saoçâo até o encerramento da sessão legislativa. 
Artigo J78 -  Até a entrada em vigor da lei comple- 

pK-.iita DO artigo 169. da Constituição Federal, o 
üüjCTrsx- aão poderá despender com os servidores, 
iíisaDes pMSioos e inativos mais do que sessenta e cinco 
por cerno das receitas correntes.

Artigo 279 -  O Regimento Interno da Câmara 
será elabwado imediatamente após a publica

ção da presente lei.
Parágrafo único -  Caberá à Presidência constituir 

CcBDKsâo mista encarregada de proceder os estudos pre- 
tnTMCs pon elaboração do Regimento.

Artigo 280 -  O dia 19 de maio será feriado 
Moit>c;pa]. em homenagem ao aniversário de 
£**3popão  PoUtko-administrativa.

Par^rafo único -  O dia de Santo Antônio será feria- 
Ée Mancipa] e comemorado no dia 13 de junho, em 
^TTgatgem ao Padroeiro da Cidade.

Artigo 281 -  O Município promoverá edição popu- 
f  do m ao desta Lei Orgânica, que será posta à disposi
ção das escolas, dos cartórios, bibliotecas, dos sindicatos, 
ãoa jpriiiirm das igrejas e outras instituições representa- 
TraK da cn—iHidade. gratuitamente.

Parágrafo único -  Na reprodução de exemplares 
áesa LeL fica vedada a inclusão de sinais, nomes ou 
mem» qoe são foram apreciados pela Câmara Municipal.

-Araocí. 22 de janeiro de 1994.
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